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Agora cubando de você.

Fo rn] a-dÊ Ío rn e ainte nto

8.2. O fcrnecinlerrto do objeto será parcetado

Eligêncjas de habilitaÇal)

8.3. Para fins de habititêção, deverá o ticitante compÍovar os seguintes requisitos

Ha bil.itação j uríd ica

I 4. Pessos Íísica: céduta de identidad0 (RG) ôu documento equivatente que, porÍorça de tei, tenha vatidade
para fins de ldentiÍicaÇào em todo o território nacionat;

B.5 Empresário individuat: inscriÇào no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo dâ lunta
Comercial da rêspectivâ sede;

8,6. Microem preênd edor lndividual. - MEI: CeniÍicado da CondiÇáo de M icroempree nd edor lndiviciuat -
ccl'4E1, cuia aceitação Íicaró condicionadâ à veriÍicâçõo da autenticidade no sÍtio
llttr)s:/,'.,,,"r,. i. tiü"/.llrlclll ptesis,E-negocioslpt- br/crn preendüd0 r;

8.7. Sociedade empresária, sociedade Limitadâ unipessoat - SLU ou sociedade idêntiíicada como
empresâ individua[ dê responsâbil.idade timitada - EIRELI: inscriçâo do âto constitutivo, estatúto ou
contrato sociat no Registro Púbtico de Emprêsas Mercantis, a catgo da.lunta Comerciat da respectiva sedê,
ac0mpân hâda de documento comprobatório de seu s ad min istrâdo res;

8.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brâsit, pubticada no
Diário oÍiciat cla Uniáo e arquivada na lunta Comerciat da uniclade rederâtiva onde se tocatizar a Íiliat,
agência, sucursaI ou estabelecimento, â quât será considerada como sua sede, conÍorn]e lnstrução
NoÍmativa DREI/ME n.o 77, de t8 de marÇo de 2020.

8.9. Sociêdâde simpl.es: inscriÇão do ato constitutivo nô Registro Civitde Pessoas iurÍdicês do tocat de sua
sede, ac0n]pânhada de docun'tento comprollâtório de seus adÍninistradoÍes;

8.10, Filiat, sucursal ou agência de sociedads simpl.es ou empresária: inscriÇão do ato constirutivo da
filiat, sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respêctjvâmente, no Registro civit das
Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Emprêsas Mercantis onde opera, com averbação no RegisÍro
onde tem sed e a n'latriz (.
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Agora cudando de vocô.

8 11. sociedâde cooperâtiva: âta cie Íundôçâo e estatúto sociat, com a âta da assembteiê que o aprovou,
devidâmente arquivado nâ Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil dâs pessoas lurÍdicas da respecttvâ
-sede, além do regislro dê que trâta o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

8.12. Agricuttor fâmitiar: DectaraÇào de Aptidão ao píonBÍ - DAp ou DAp-p vátida, ou, ainda, outÍos
documentos deÍinidos peta Secretaria Especial. de Agricuttura Fânritiar e do Desenvolvimento Agrórío, nos
termos do art. 40, §2o do Decreto nô ,10.990, 

de 2 de dezembro de 2021.

8.l3 Produtor Rurat: n]atrículâ no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove a quatiÍicaÇâo como
plodutor ruratpessoa Íís ica, nos tern'tos dâ lnstru çào Normaliva RFB n.971, de 13 de novembro de 2009 (arts.
17a19e165).

8.15. Os docunrentos apresentados
consolida Çâ o respêctiva.

deverão estar acompanltados de todas âs alteraÇões ou rla

Ha bitita ç ão fiscâ t, socia t e trabathista

8.16. Prova de inscriçáo no cêdastro Naciona( de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoâs Físicas.
coníorme o câso;

8.17. Provâ de regutaridade fiscaLperante a Fazênda N acional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e petâ Píocu radoriâ-Gera{ da Fazenda
Nâcional {PGFN), reÍerente a toclos os créditos tributários federãis e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas
adm inistrado s, ir'lcl.usive aquetes retâtivos à Seguridade Socia t, nos termos da po rtaria Con junta no I .751 , de
02 de outubro cle 2o14, do Secretário cia Receitâ Federat do Brasil e da Procuradorâ-Gera t da Fazenda
Nacionai.

8.1 8, Prova de regularidade côn] o Fundo de cêrantiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

8 19. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justíça do Trabatho, mediante a apresentaçào
de ceftidão negativs ou positiva com êfeito de negativa, nos termos do Titul.o Vll-A da Consotjdação das Leis
do Trâbatho, êprovada petô Decreto-Lêi no S.4S2, de 1o de maio dê 1943;

8.20. Prova de inscrição no cedastro de contribuintes IEstaduat/Distritat] ou [M u nicipat/Dlstritat] relativo ao
domicitio ou sede do fornecêior, pertinentê âo sêu râmo cie atividâde e compâtívetcom o objeto contratuaL;

8.2'1. Prova de regularidade com a Fazenda IEstaduê l./Distritat] ou [M un icipat/Distritat] do domicÍtio ou sede
do fôrnecedot, reiativa à atividade em cujo exercício contÍêta ou concorrei
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Agora cudando de você.
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8 22. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tÍibutos iEstaduat/Distritâtl ou IM un icipâl/Distrita t]
retacionados ao objeto contratuêt, deverá comprovar tat condiÇão mediante a apresentação de dectaraçâo
da Fazendâ respectiva do seu domicitio ou sede, ou outra equivatente, na Íorma da {ei.

8.23. O fornecedor enquadrado como m icroe rn preêndedor individual que pretenda auferir os beneÍícios do
tratamento diÍerênciâdo previstos na Lei complemenrar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
irrscrição nos cadastros de contÍibuintes estaduate municipal.

Q ua tiÍicação Econômic o-Financ eira

8.24. Certidáo negativa de Íatênciâ expêdida pelo distrib u idor da sede do fornecedor - Lei no 14.,1 93, de 2O2t ,

art.69, caput, inciso ll);

8.25. BaianÇo fialrimoniat, denronstração de resuttado de exercÍcio e demais demonstraçÕes contábeis dos
2 (dois) úttrmos exercÍcios sociais, compíovândo;

8,25,1. Índicês de Liquidez Gerat(LG), Liquidez Çorrente (LC), e sotvência Gerai (sG) superiorês â 1 (um)i

8.25.2 4s enlpresas crladas no exercício ÍiÍranceiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências dâ
hailititaÇôo e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanÇo de abertura.

8.25.3. Os clocumentos reÍerídos acimá timitar-se-ão ao úLtimo exercÍcio no cêso de a pessoa jurídica ter s ido
constituida há n]enos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos reteridos acima deverão ser êxigidos com bâse no timitê deÍinido peta Receíta
Federaldo Brasil para rransmissão da EscÍituraçáo Contábit Digitat- ECD ao SpED.

8.26 Câso a eÍl'lpresa [icitaore apresente resultado inferior ou iguât a '1 (um) em qualquer dos Índices de
Liq uidez GeÍat (LG), Sotvência Gêrêt (SG)e Liq uidez Corrente {LC), será exigido para fins de habititaçào ca pital
nrínimo de I0ií (dez poÍ cento) do vator totat estimado da contratação.

8 27, As empresas criâdas no ei:ercÍcio Íinanceiro da licitação deverâo atender a todas as oxigências da
habilitaçao e poderão substituir os demonstrativos contálleis peto batanço de abertura. (Lei no 14. 133, de
2021, ârt. 65, §1o).

8.28. o stendimento cios índices economicos previstos neste item deverá seÍ atestado mediânte cleclaÍscâo
assinada por proíissionalhabititado da área contáilil, apresenÍada pelo Íornecedor
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8 29 As enlpresas de pêqueno porte e N'licroe mpreended ôr lndividuât (14El), por ocasião da pafticipaçào em
certârnes ticitatórios' deverão apresentar toda a documentação êxigida para efeito de comprovação de
regutaridêde fiscatc trabâl.hista, mesn]o que estâ apresente algumâ restriÇão;

8 30 o llcitante organizado enr cooperâtivâ devêrá dectarar, ainda, em carnpo próprio do sistema €ietrónico,
que cumpre os rêquisitos e§tabetecidos no artigo I6 da Lei n"t4.i33, de 2021.

8.31 o Íomecedor enquâdrâdo cotlro microempresa, empresâ cle pequeno porte ou socjedade coôperativa
dêverá declarâr, aindâ, e,1r canrpo próprio clo sistemâ eletrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no
artigo 3ô da Lei Çompten.lentar no 123, de 2006, ôstando apto a usuÍruir do tratamento Íavorecido
estalletecido ern seu§ aÍts. 42 a 49, observado o rilsposto nos §§ 1. ao 3" do art. 40, da Lei na 14.133. de 2021.

9. ESTIMATIVAS DO VÂLOR DA CONTRATAÇÃO

9. 1 . O c usto estin'laclo total d â côntratâÇão é de R$ 271.775,67 (duzentos e setenta e um mit setecentos e
setenta ê cinco reais e sessenta e setê centâvôs), conÍorrne custos apoôtos na tabeLa abaixo.

- Sec reta riâ da Fâzendã

VÂLOR ÍÔÍÀL

8§ 5.6i]iün

1ôI:, B5 7,!: R$ 7!s,00

r00 R$ 21,01 R$ 2.10'r,00
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Agora cudando de você

- Ga b inete da Prefeita
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áie.iar p.ij11à,.: Nc ,151/97.fjS, .,.!,)çâj 12/78 rtô !rn,, .n r,ar:rrrát de r,1rni1;s !

Agora cudando de você.

VALOR TOTAL

- Secretariâ do Desporto e da Juventude

lÍÉ,t! oEscFr o

I r, rn,l!1 e fiaii,:, r1aj pr nierit O.ra r:t;,.]e, navel rnÍnil'noateq|],jt rJ., ,: - Nfle ^ clÊ aa

'rrir'1io 
ô,0 r!i,s viri{t ê zi,Di Fn,,r,:rs, r pa É,t,nd,r,;àD, sr:iaj cJe puín:r cla ;::iai.1!,ai,j

f,ri,5'€irni,rril!:rràüoc{ilé-ABICo!s::Odepuri:iCáa,i,:;,;i,a,!r.iiLÊ nCar-i
'.r,.:..,.. -. d -,r,r..,:Ír-Â814,=,i.[,-,,..:ú,.1..,. ci,.tr,.,:jrrc,,1!\tdJ;,.!li1,..iJ.j

rrÉi lrL-;..;aa,rr,n(,1,r(o,ardLadeÍaOr!:ii;nevaliiáie,LÉLl,stri.,:tLlnún),rsqírúdninirde.
ar,rirri, t,,r,rà,id N.451/9?-rrtS. ,.a-)t\àa 12/jB dê cr,r.r!:;o r.,t:únôt éÉ torr,ias e
p;.(lra,.§pa.aâliniênlos-CNNpA,vst,dadsminir.tadel(um)ano,pà(ulrÕe2SO

(COTÀ PFINCIPAL -AFIPLA PARTICIPAÇ o)
rôrr;i.Jâ e nrúidD dE prrrrLalla q(,âtiflàiie. rÍvel mininlo de qL,âlidÉdÉ - NHe " ie no

aif,rÉ'!!ri às rrÍúÍntÍ1ri.,< É,n,t,r! ,r,:i êo pn,,:lurD. dê á!,:irlj, a:,rn ã r.rc,-t.iáo Éni,/igr,í,
ê, órô dÉ vâtil:r;,11É rii.'n1o: 12 ma- : ,, at,r. r:ôlãi;,r: p!,:,t,!É Oe j !E

ICOÍÀ RESERVÀDA - DIFÊRENCIAOÂ PARA ME/EPP/COOP (COTÁ 259!»

ns 817.9?

R$ 15.911

R§ 17,31

R$ r 7,34 8$ 1 .:9.4:

VALOR TOÍAL R§ 3.686,94

n);rirrrü 6,Ô it- s virgtr â ?'!,ü) Ê,(, r,_,i, !rFo i.Êoda,ião, silâ d* IJr,r,ú13 da i,_!..,. tiiiô
[r ;s sira da nilt,lr ]à dO a.lí; - ÁBlC ôu SÉro ae pilerâ atir .i:iirin,:.11 br:isrterra dâs
rn,:i(,1 rialc; âliÍj_Lar,r.;.1ô-Átlla, É L L,àtadlirvárLÕ 4rntôniiona€lriljrta,/,ilranit:,,rae
i1,r,i I i ,' . i ; r it :, p í: ,: I r ,t rifi.rdal,'ijn,::,,,i,rallrttJr:te,írti:ir.:jllLi.oni,rrsti,c.ÍáiállnÉ,
irr.qi(i,-r Ê!i1n a N! .151/97-r'i5. .. , .,,:,n 12/18 Cn ,:i,rt,t-,,.,t, 1.1. :,r.iL da iür irci c

r'r I ,::i l:,a{a a i.ie. r/,r - C\\PÂ. vi. rrnú. Inr,jdr1(uÍr)ánc,pnr,,rrne250g

- Sec reta riâ da C u ttura

Ri77.842,00

USIVA OÉ HICROEMPRESA (!18} OU EMPÂESÂ DE PEQUENO PORTE (EPP)),(PAETrCrP o ÊxcL

UNID QUANÍ VALOR UNII VALOR TOÍÂL

Â(l,:.íâ,íú di.reri.o liquicto CTCIAMATO/SACARINA, linprdo, tránspaiúrre. ínsao cam
biio dniàd,rr. apri:r.n,i.; io: íínri.ü de I OO mt, pÍêzo de vsltdâdê miôrmô: 36 nle::s.

urdo 10!i! SÍÊviA, tri,:..:ú cúm bico d''a,dúr, âÉíi: lr li,,;;oi íráiio
.j€ 80 r.l, pIA2o dê vãlidàÍle mnrnto:36 n1a:?S

Âr-1, i,,rre d,ÉrÉ i!r liq
12 R$ 21,01 BS252,r:

3?

'1 13

(PÂRTICIP EXCLUSIVA DE }1ICÀOEMPRESA (ME) OU EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE (EPP».

IIEt1 oEScBrÇÀo UNIO Q UANT VALOR UNIT. VALOB IOTAL

1:2 fr$ 5 68

!,-t: I

0 RS 21.01

Âç4,:.i' C i:l.rl Í:lfÁn': i nt,:i(liüi,.11a,.i,: afi enrbilL;!,l.,lr plistaà, r dr.t"lr.1ú|rÊ iri.:ri,r,
,: ri, d-! -rs i.!roifini:j.!r: pfrrinaL t,-. rO p,r. Lrr':,de!,aDr:|:r:,1n.1-t.l.tj-r,,('r,:,;ln!Í
.,,.i. a,: 

"ô1,'i.-,, i niir'.r r.rr 12, : : : :itr,. . :,ri Liir: pn,j,rre dú l t U

it$ 7.3:

P$ 74!,76

BS 0.,t(,

ÍCOÍA RESERVÂDA - OIFERENCIÂDA PARÂ ME/ÉPP/COOP ICOTA 2511)I

CtlD r,,r,r;ii,, ê r, i,it de ir'i",i|á §'ralidaje, nivel ffiô,rno de qt atrr,t.tte - Nf4Q . de no
mrr'r, rLl 5 0 1sÉ,s !i rÍ rr. z:,,r1 p,r,r,:,J,tri:D+!!iarl.i,ir,siiljda!rr'.:ràilà.::.!,.,1;Ào
b, !'lrr,r, q:j irt,lrlrrr i iio crlq - A81C o! _.ilô de p!,:23 da n.::n,tra,,riú br3irlÊt n di! \!U

'.,,)

\\,

l:r R$ 17,34

*k<Cascavj

irl

-É§r- 
k)

L-

1-,l1
)

''.?l-



Agora cudando de você

irÉ,1,t'!:, l,,ri.r ;tIrrÉniLi: - CtlNPl, ,rati.ti, tir Í.Í:i.t: rte l (Lln) ano, pa. -'re de 250[.

irdi-!:rr:jitaattrÉririi,-t;a-ÂBiÁ,êfrlrati,:tôáv:r,:r.r,r,;,lrrrdOn.é.,;,6tag.,,1 63,r,.,s 1r, l

i,t.rrÍr:,:;.rri?rFr.ir,ô,al.lrdel.!.,:.-.,itlnev4i.tiix,r,iai3i§ti,ricr.jrjiLr!r,lroalã-qarit.r,
ÕrÉr,.rr frrrle, il NÔ J5l/97-fís, ri,irú,;;, 1:,/tê iá [,]nri:rr,: r;,;,r.êi ale niril.is ll

VALOR ÍOTAL

R$ 17,31

as r!6 3l

R5 1.1)iÔ.,1ü

R§3.r2r 2,

(CO'A PRINCIPAL. AMPLÂ PAÂÍICIPAÇ o)

:-.r ! I r.2i Lli.,' :. l.: Ê,rr,!rrir;aii, seiar drtL]a;:lo, i,. r.:i;,;Âa
lrr!: lairn cl, údisrriiJ do :it; , AElC Dr s?ta ac pLfa:, rà ,-_-:.:i.i,;;a liiiia f;i újs
rirrlirl,,,.-- tl:r d inri )t.i:ia - AFiÂ anil:,.:l jiiràvJir.rO, a.,j.t;nrtr na sftlj;t!gan.t atà!jjd!
.. Íiii,;,.i,:, il: pr", t, ra Íi.ta,jajrtrr , r,;:.r evl:lr:1..t., ítr!:ntrê,1.fl0 LIr. !t;r{r aa,i:!(jr.

ICOTA RESEAVADÂ. DIFERENCIADA PARA ME/ÉPP/COOP (COIA 2

CéÍ; roÍ;_la e r:i.ri:jo ds píiinêiril qrrati tii,de, nível mininio dê at!âltdalê - NVe. ds no

rÕrrÂCo D n1nÍdo ds priÍ]1Él, qlrílidrLje, nivel nrin n1ú .lr quiL.hiJe - Ntle . dÉ nô

C,,,r. l,)ía(-r. r,tia:, da i:I,nl.Iir i!AliílnrÉ, nl!.rL nr'rtffa ds q!rt|:trle - i\ltíQ, atr n!

;r:i!lir a!f,i,r.j \ú nât/,q7"|]S i...,. ,.í,)í! i?-ttS aj; .:rn i.t:.iú í;ii,:, rãi íe niriii.;-:, .l

f::t!:,.ia\ tiar á rl I r, r,iS - CNNPA v; i.iit,ata rin|l.r; ao I (!rÍtl Ê to,

- Secretaria de Agricuttura, Pesca e DeÍesa Civil

(paRrclpAçÀo ExcLUstva DE r,ltcRoEMpREsr (y:) ou eúpnrs.q OE PEQUENO PORTE {EPP)),
DÊSCRIÇÀO UNIC

rLrr.i! B,'-__4, ni:í(iiaiarr;,.1!i:ni Ên-ir.i.rni pii!fai, lrrrsparerlÉ L;,(rc,.l.
.ln'Én!,r a!;ir!r 1,:.,.i,a: r,iiir,rer,;i !a, rr,.j,:1trtr, rtü arlrco a,:,rii ê tiir!,1,:i,) anr !iJ,:,r,
Êr.ira ai. \,e , i:,..rt, n iilnrú. T2 r,.:: ),áti,,:i-nii,in!],!;:t,i,d.r1ki.
r r.- ii,r. .t ,-; :r i ialtrial rr C; 1:L/',il^ lCr:.irl4;l ril. iin,t,.tr, lit rsa, ti,,),,i : i,.rr.t,:, . I
t_., ! ,.. 4 ,:r ,: r . ,:l :r itl:,.;ii il..j,;ii,r Í.,-.,t,r.t:r,:.rri,pri2óct,/;riiiin.tli--r'r.,rii.i:iúri:::;
Ál]l:!.nr\re Ci!tii iI o Liq!id ,:)lrlli,rSTEVA,fri,i::::a,ltt,radcii:i:t:,r,.irr,:5;.1d,;.r,ú:irirj,:n
i.5lr.fj? .r...,41". ll,.:. -.

frrn,n:L) 6.0 (s.,ç vi{!ir zç o) tjrf _i:, rilro i:r r.rri:ii;.i., r!lí: rte pr,:::r dê ir: .:rt"r,;rt,:,
br,:,!rrq rá a,a ri_,rrr!r,r3 4n caÍi - ÁÊlC .:)! s! i da D.rr.t.rI oit a .jaij,i:,;.:,.r bi;f Lriâ daS
i.,-lr:,:r,:r.r'jâin'rii;n-ÀBtÂ,Erit,rni,rLr!à!,j,.!n,::!r,rr,rlt,rn.;,:f:oÀir!l-nrd.ai,t_rda
rr,i1 ria;!i!õúpr.-,!rlraiaiirúdlriL],.;:,:,eliiLd.,:1r,ria:\ir.trnon1i.,ii. nair;!ii!,
:' nr.:rÍ )(]rlirla Ni.15t/9;-iYS, ..,1,r.,-;,r t2l76 üa Ca.nr,i.:i,: nrfJTal aii IiÍtr;s e

ci,d,:i: Éi,li]tr, iar,.s -CNNpÀ r'2irit,i;* mió,rná d.r i (!a1) ãno, p;.a,-la J! 25ô1..

(COTÂ PB]NCIPAL,AMPLA PAÂTICIP

nrir,,,iú Á Q 1--.. !i t1. r. ?a:,nr !,j n:rs tl!,,. ,:,.."rin,l;L:,' sÊlír atr p; L,za a3 ,.,ii,:i;a:i'r
b, ,.1 É fti rlr |,ili:trd C. ,:.1' - ÂBlC cL sa-io ite p!r e:j ür :;.tr,:t;,;.:,! lri.,rjiLírllà t,.r
rrfi.,\ ' saê:!rart..t,i-ÂBlÂ i,niIa.lar]va::rrr,aa !.rtOorar-.f,riiiíir.a;,1:,9 de

JÉ rrrr i,".rrr:t! F ! r111. J.,iá.ra II! , i.;'r 0!ú a!. !,:, eú:ir,aLl.tln1iri;t,r,oatÁ§iliíra,
!i ,,,,1:r !,rr.,, I r,t. rj:r/it7-t"1S. 1,.",-). t,:ja, 12!/E íJ a:,-ii:t.:,,1 r.ia,:,.àL Ca nnrrts e

l.Li ,';it:i aa.niçf,i5-C!!PÂ rll aar|iami.,ritLtrllUn)arjc,p;,rirrie2afl
vÂLoR TOÍAL i RS 4.355,84

Â§ I7,34!9

RS 3.038,64

tÍEfl
QUANI. VALOR UNIÍ. VALON ÍOTAL

24 R5 5,6n

n$ 7,q52

l
R$ rs.-nü

n$ 21 01 R$.12,ar2

ia ri$ r 7,34

- Secretâriâ do Meio Ambiente

1.!,rrr !,1

j

',.át'

\iV

i,)ir.ri:,:!:!i. Eisür1 Qi,Ll.,'oi.. li RlLr NorÕ r\. aô51)Áas
,.{:',.''

,1- .,
tl l/

a.r

IPÂRTICIFAÇ O EXCLUSIVA DE Iç1ICROÊI1PRESÂ ÍMEi OU EMPFTSÁ OE PEQUENO PORTE (EPP».

DESCRTÇ o UNID QUANT VALÔR UNIT . VÂLOR IOfÂL
irrir_), ,:ii! iliailnâ lar efi Ênrlarr:r'!fn ft;ijtila, iransfâ.Éti1a Lra]!ila,,

-'i, .rai:, nj rii;ir.r,, i.,.. iri.i,,a, t:-: ul ilra!!l , dij.r.rar) aitrii a 1rr,\r.;,;n! tr1!ij, ,

i,;àn: Fnaali de 1 k,
l5t 8§ 5,rC

ITEM
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Agora cuilairdo de você.

^:)\.''.rtia 
a:,:) :r,,:( Li!i :lD ClaLÂ!ÂlirSraÁR lii, 1il,r.É ,.1,:, lr;r i):r ! irir f| r .t, . r:

b,li.ir::::,:i!i,at:.:1i,r;.;:,i tr.,::,-1ii,jll!mi,ri;7,rd!,;:litl,r!.]!.rtdr.r Sii -:: r

€R ADA - DIFERENCIADA PÀRÂ f.i E/ E PP/CO O P {COTA 25.r.o»

ÍCOTA PRINCIPAL- AMPIÀ PARTICIP o).

- Secretâ riâ cle Obíâs

{PÁRTICIP EXCL SIVÁ DE MICBOEMPR (I.'E)OU EIt4PRESA OE PEQUENO PORTE (EPP».

ícoTA /cooP lcôrA 2s1í»

- SecÍetâria de Ptanêjamento e Adrninistrsçáo

RS 7,!i RS qi,,10

RS 242,12

R31 rarri 5l

t:

3

Ê$3 976 nn

uú.r.4Á9.ôn

R$ 10.4C4,fri

UV

,i-i. "

1,..,l i,Lr'r L',- i.r . 1,r,:.i,-ii,rr
d* 80 Ínt, o,alo de valiõêde min|nôi3,: mrr..
Â,11'r : nlP n,-1.:] ir â

12 a§ 21,01

ili,;,, tit,,i.i 1 ,., n.,,rr,ji [I ri.1 i q ]trtijrlr, iivÉL i,r,, io cir qu.L,.iit,r Niíe . ,:l,j Íro
11 ni,ril Ê ! t.: . ? lr ln :3 úi tlr, (t,$ trla.,,1.":,'i.:,;r,ir, -ri!!. tÊ trr:rr:a dá:':-::,.;,.;il
lr,.i:rr?i,. ia i.,:1usr: r.r'.r .'d A8C ôu i-,o oir Ê!c:.r L]á:,'triíi,ar í,iirlt,ra ai!
rr,r,,..iri;i,:.i, al nri r.:;:r-ABA,c1jb.::irivi,:"n,ci.rtf,dÉnaernbi,.ri.rt. l:,11--rde
ilÉrtiÍiai,i.itijcp,:,:irilra,al.ró,j,]i.ri,,,,r-.nt:!!reva(rt.,:lÊ,r.,,r\1rãrl'triúrrlr,:i,r,.íasa,:,il!,

'lÉifil i,:,1irriê Nc 451/97.1','S, ra:ri,(:o 1:/76 a|á itnrl!:.iô nit,nfêt de 11úrni:5 É

t:il,!is!irâôlrÍi la,;-CNNPÂ,vêllnl.Jtrii,riij;d€l {Ll r)árl! Éi,!,rcdc25,lí.

7a RS 17,3,1

dÉ fjrirnÉríê,.1-1â t.a,:l!, n;vÉl ffiÍimo dê qurlrclâdt - NlíQ " dÉ no
.,; r1r 6l (.,r.t !ig rl! .i,!l Éú, ijs Í!t,,r ,-, . ri:,ri:,, 3. I !! firriiã cin ltj.-rar;,!;;,J
r).r.lir!r!1;,rnt:ri:ríc.;i:-AEiCorr!.,l!li:ar!i.::ar,-rt,";.,:1rr,.eúi-::
rriirrr,,:::lraL i.rt-i,;i.-ÀElÂ.úini:i,, iílnirn i:rilÉrtirrnirttii,r-iinlJi: ino
i(.,,r'i,.,.:,,..i.r-r,1,lrr.,.nr.arÍ!ú, r;r,!irvrll,i.i.,ri, lLra:ra,iiriri,nrr iaJ!:,j:1,r,
;rr.lrr !r,1.rig N.451/!17 I'iS r.:.:irl.:i:, l2179 !|:r (:,,iI l,ili.irn,11 ii; r,a,;r! a

ni r riia : a 1 (irxi ài.|ú, t,.a ,i.., titI ai,:rr1]a: tlar: i ÍÉ,,r'i-Ci,lNPA

:25

RS 7,537,52

IÍEM oESCRtÇAO UNID, QUANT VALOR UNIT, VALOR TOTAL

70!
Áarl:.r (1,,!ri ü:,.i .:,i,:rlii r rL.iii,r a,Í: arri:.ri,irt,.1 pl;stri,j, tralsfa a:f,!e, Lr, ráii!,
r_r lirnl:iri as riori,i,.'.:sitr1 ,rar.ii: a! !rÜijll,r (i! ia,:r l,r L:!rÍ â iiri,.:,,;.'.r a1i!rr,:r,
t,nztar/al,r,r'rianiinrri,i,l2n:.r:.:;,jr,i:-,r]],,rr,::f;r..,recettrÊ

n§ 5..^B

Â., ,--rrr r,l,-,r,i-. iqt'ida c 'lLÂllÂTo,s4caRlNÁ, iÍ,r,r.,,.r,r. !ans!n úrir!, ír"ic:.1 t.j,l
1rl,:,ir.:1!:1r,np.::,rr;,,;.ij ira.:t,:,_jdallr:rnrl,prrzúilúvaLrl.rdrnrinrn'rú: :Êmi_:,

tõi Bs 7,?5 F$ 7r-q,l(,

n$2.10r,úi_liúú

2ú,-)

R$21,01

R$ l7,34

:ie ai nll f,.i/conr3l a.rrji|r;firr;:.1ônrr: :

rriô ,i1 Ê I ii.ri! !;rirl3 z!,tl f,:,r,i,:,!, t!!1 i-,r,!anf:à), seiO i:.1 ti! irr tl,l ir:: :ir,l:':
lr,ii,!i..1:'iiiiir,!,'aúa,:;té-AECa!_rrarl,pi,r!::rd!:,:,.;,,_i,i,,r,.Là,,:rr-
rn(lri(r ,,ji fâ:jli.n.:r,i-:.:r -AFlÂ. efiiralãtl, â !ir ô,,:-rirtrrltlrl na !irrilr.,i,,i. ir.:il,a !?
r..l,rii,íi.,I).ri!.i,r.rrl?iáC.í;Lil.;,,.::reviL!.,:a,r,rar:Lr.iioi.,miisaiiLr.iai.rili,
a, i ii,lr J .,i.:,,i l,l. 451,/97,i'i:, r,.!a,1";an i2173 al:t .:i Nr:.4ô i.'l,,t,.ri1i in -_ir.', lj

trn.r:rr,r ú,{,.,! cNl.rÊ,j,.,.!titn'r'i.i.1t:.rrir1).fr:j,!.,-,,i,j!i.ua'r:].

a nr úiãa:

Cil(',,:,,;r,i,: c ri i.r, re irn'Ê !,:l!ril,.iri mif rmo d? or,irlirlà.lE - NlíQ ' de no

,a,f..r

A,lr,;.nr,r lrr crit,t liquidn Iirir,'!

(corÂ pRtNctpÁr - AMpLA pARTtclpAÇÀo).

ót f.r R$ 17,34

RS 20.744,00

:rii, ir l fl i_(: s 'iri ijf :;r,.rj l .1,tri. t t.a i.r;!rÍ.ii.in, s.t. ô alc !tlíÉr:t (a i1: r,:,:,,r.,:n
i:r ,r jrà i.iríi:i,!rilifii:j,::,já-ABCcL-q9olê!r.ra:i,ni..-:,.,,1;.iiilÍ;:iÊrr.:trj;1!
!|a.,tÍ',i!aA:l-a,rr,i,.:,J ÂBlÁ,trir.i.,!nà!3:,.rt ar, l4irar-rái;l:iiiit-Ia4:1,1,:,la
Laleini,:-.r ir,I ü.,rrcc.r,a. tin n cle l:-rir1i,:i:i I i laLr,lira'r, i.{:ir;,-i,a fo Il_ -r:ie ro rla;aria?
d r,i.lri !,,r.i ,i\ N. 4a1t91 1.,1S, r!::,ir:ôr l2l:3 in ú:r'irr.r:,, nia!rirl dr n.fris e

ali !'I:,i .i.riL a r.],)i Li !e pfiiúr.i r)nailrcirie. ni!ai rriIiinc ie q!r4|tlri]; - Nl\1 Q 'de no

fâ a irir.i,s CN\ÊÀ, !rti,:r1(1,: riinim6 Íle 1 iurljrnr, [,;!_.!].jt

i r Ciri.:..:': t,; i:rl::.lrr Ô!,:;,r: 'i i:rrl l.lç"

Páqinà

-l 1[1

:

I

it$ 17,3,1

I
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l Agora cudando de você

ITE H

O EXCLUSIVA DE MICROÉMP RÊSA (}48} OU ÉI,IPR€SÀ DE PEQUENO NORÍÉ (EPP

ICOTÀ RgS rRVÁDA - DIFERENCIÂDA PARA I',18/EPP/COOP iCOÍA 2"I,))

))

VÂLOR TOTAT

VALOâ TOIAL

RS ?94,itr

r-ali r!r irl,r- e r nií.lo al. prnióifô qunliiáde. nivÉtnlri n n de atLtaLillirnú, Nr.tQ . i.i nl)
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f,., , i-> I.i, I 0r nrÉ 1i, i - C\NPÂ, vàlrd.:r'] nri,,ir Ln r,: I {uni) ,nn, pr:,,ti ct. 25!i.
(COTA PRINCÍPAL - Ai,1PLÁ PARTICIP ol

t:' ,:i. ! ,,, !li.j., ni,:!,.i ü!l1Lrj;,t!, rí!ai niin nro.. ilra iÍ_ti,lt, N\1e. d!r n.
nii.,ii.1-r i01-; r rlignr l, ú) l:'i:,rirn:! tÉà.,r,iLrt;;ãr sitrr íÉp.!.r:f itâ ,::_-,: i,.in:
i -.,ji : 13 , ,r,lr: i; tt, ,ràÍc - A3rC o! :,rr o .j. pL,a:, l:l :r-:,t,a;;iai, t,r.!j ! r3 Jai
i,iu!i'i;,íeôrfj.i,r.,,:raL,AB:^;riL,n,n,loà!:auo,_!,tÉ,i,:ir.niirrt.íÊmdnd.icÉ
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írif.lúÍ forrària No JSll!7.f'is, )a.,).r::,, 1?t78:t; aliri l,:, rj.:r,: ol .rt .ie no, l.j: c

0.i1,,:,i;it,.:,ra:ri-!,rri5-CNNPA,valll.!i!mlliimâCi:!iu.1rjânú,1,.(..,ride25n

- §ecretaria do Desenvotvimento Econômicô e Tuíismô

VALOR UNIT
ôi;::i:, i,:,r, n,:irrrn..l,r {,nr Éi,i,;i;.a_-.r. fr;rLri;. lrir-ii:riÉrti r,ij,.;nl

,:: irr i:lr :rs rtl(Jriinii,,: E,rr,,rir,e:, !rj prn,:.rt(,, it; n,:r:,r:tj {,:nr a L;r,,r,!ràr- .íi !.r,rl
Ê,iao,l: ?, ltl:, ?.ril riin: 1 2 r;a: : : .!,r. :,t,,i i,ini Êia.JrÉ r,e.r I
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!!. RS 5,f a

(1.,,lli CrClAl,l^IO,SAÍ.Àil liÀ, t:r'rtii:r3, l,;i:j:j.iré1r,r, fjri.i t:,-
b,'-r:Lii,i,1r nti.:_:,Í.i,j,ri ira,..::,o,:taOmL,prij/adl:vôiijaii,:jriôi.r\:r::rônia:j:
Aii,;Ãirte clrtrÉlirn li

It 8S 7.95 Ê5 15S.'i0
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:,1 R§ 21,01 a§ 42ü 2ú
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375 R$ 17,34

BS 9.533,20

o€scRrÇÀo UNIO QUÂNT VALOÂ UNIÍ
,,:,i, 6inraa i,:rnrllalrr.,:Ji Érr er:rirâtiran- L1l;:5t,::, liansfã1.Éjir, ,i.,àrtê,

.. rr,-,,l!:: lr l.i,n;;a.t: irril r.r:rf: irrj ÊririiuLa, de âir ijLr.lr-i. a t.,C,i;n,:;r.rÍ !irr 1,
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ii,riít ,i:, 1n!rrj'" STÊV A, t,.:_r::,ct,r1 Lti,;,ta]a.ir!iôÍ,8!a,:ri.,La,,;à,r. I;,.,t,1
!1. ô4 r'1, F ;:o.li-. !3irilà:in ir,,,Íú l§.rr_:i
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BS 5 8rl ÊS 1.tr:e !!)

R$ 15.9,r

3§ 21,01 R§ 105 ô:

RS 17,3.1 8§ r.50É 58
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(CÔÍÂ RESENV,AOA - DIFERENCIÂDÁ PARÂ ME/EPP/COOP íCOÍÀ 259í))
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Nrr, ii) 4.) ri;.i vi!'rr ri r) É,, 1j,-{ tr,! ;.nn,.;.ir,,, sr.. iÉ !,,|.::r É. -, r,_ n,,:l]
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Agora curJandc de você

VALOR TOÍÀL

VAI-OR ÍOÍAL

RS 1 r:r5r,' 5.,r

R$ r.0/5,0à

- Secretaria de Segurança Púbticâ e Cidadania

(paRTrcrpÂÇÁo ÉxcLUsrvA DE HlcRoEtlpREsa tMst ou sMpÁisa D É PEQUENO pO8Í§ (EPp)),

DÊscB rÇÁo

l t,l] :r p.1I,r riL n ! i r\ CNNp^A, v;ri;r-i,:le nii,r,in. Ce I iirÍ:l ait). Itãiú1i, de ?5ig.

ri;,r êi,1 .li,.ir1n,t,,r,) enj r:rlrsI,,!,.ilr p i:itra,,, lrdilaf,i,eritr lii ;!lri,
a,rntrr,il,r.1s iíi),iin,:ir! n,j j .irrir;| Éi.dlria a?.i.t ,lo crn á Êj;.. :;n! err \,ir,.,r,
l, ázo dÊ vêrl,ii,le mhlJilc,: 12 itla:.: l, ápr,_:.i/ir.,;:a. ti.. a ô1,: ate i It1

Arl,iaônra dier:ri.ô I'quiijcr CiCLA ÀTO 1SÁCAÂlNA, iil,irilJa, !r'.i, iÉ..erta.,ri,::. ctir
Lr i : Ê .i t ! .i il ,:j I . â p I ,, : .: , , I ., I .1 n ii.r.ao.ta Ir,T! rlt, prn?ar alÊ vêlii;de fiinrniri 3ô l].r: r!

r( ê. rl,, i,inijitri,iljiô,ii,it,rrilrtirir|:.,(:oevalirn:r!,rê!i!tr.ioIafi]iriL,lIc4âs:tri,:.
.r1, r!r t:,,iir"a Nô {:rt97 É15 \.-..),)\.a,-r 12i/-â dê ,: r ..,.:. ni,:,r.ni de ir.,r rirs a

(COTA RESERVAOA - DIFENENCIAOA PÁÂA ME/EPP,/COOP (COTA tSlI)i

,

! e fiúilo de pfirf iira ctralriaals, nivÉl niiirLrno de qr.raitalaa, - N[10 ' ds no
m., r)fJ 6.t (si'S v;tlra a,:rú) pon:,:! trÍrLr i:rrr11n-;.,^, c.à,.\ Cr.r pu,,:.:,r d,r i.:iict.-i,.;,:
biisrLÊiiâ aià Írri'r:1rr3 il(, iiía - Atstrl au 5i,t do p!rÉ11 aj:i a-.:,r,:.1.,;; ! ,iii3,ij tr.,i
rall!i i.,:. aB âlrí1-jnrÀ.:,: , Â8rÀ, i l.tl,rlial.i ê v;ia: ô a,_,rtaltal,i nà a ir:r ij,an.larü!saté
rCe;riii,r:;i1_r.ír p,.!ajur!. nótôCeià1,,...1r;iàevâ!ii.it,:,r.,.t,!l:Dronriii,nr;/iDcãsrtt,Jn,
.irúrínr liü (; í N. :151/97-l.,iS, t.r:i aa)4 lTtitj ala ca,lir::,,) ]raa ln:iL clc rOrninl e

5úg.

íCOTA PRINC}PAL. AMPLÀ PAÀTICIPÂÇAO],

padrõÉa pnÍô â[irÍ,éiln, - CNNPA, vô]idacte ml inró de 1 {um) ano, pâcote de 2

CaíÉ lc,I.io € niúix! dÉ priniirl,r.l aiilr,ri, It;.!riniiniíúateQrii!ii;rnt.Nftal , L,é nc

!ral,r,-a ;tla,;j :rlirÉ.r'! - CNNPA, vêt !i,1,:i: nriir.ni ri;, I lUlIl ian, pôca'!ê ae 2509

n ii,r_rn li 0 (:.: § lilC ) it iti úr ir,-l1t:,s tl,rD irrtaü.i,iin, sa/_\ ii,ru a:â alii êa:-r,:.,i{j,l
Ll,ial Ér ir dr inil\i 'â dú rr;ie, Aô C ôL] ta r da pijra:a iit jj:,,r,i.iaç;it Er.t:tta 3 úa,s
ndi \rr (ii l, â ,rr irtit,:; r - ÂBtÀ, êi-]ti:'ri.ir:ta à vé,: _0. a:,i (Ét,l,l r.r êr1ri..,irÜinr ú!r,Jàs Êe
,írrilí:;.riaaôprúilJt,r,ariral:lelnljr(r..-i.Jey;lilaa.r,tcyrstr;atonr)nril1ial:]ro!a§âúÍl!,
ír*.4er trnrrir,ia NÔ 451,,!7 NlS, r,,_:aiii.,1D 12178 !it a,:,t.nr::.c n!],::janal ie nt,r.nJ rj

VALÕB TOTAL

- Secíetaria de Edu câçáo

a§ 8.177,95

r'tÊ tí UNID QUANT. VALOE UNIT

1 15ô ns 5. Ê3 RSgnô 03

5N R§ 7,'-.5

Aí,:,:inre .ÍirrÉricLi Liqlr do 1ú0t! SÍÉVtA, í r,,a r:r :,:i.,i Lr ,:.. rl. :;rlar, ãtrr":. ii;i;;a: í .t:a.j
le 30m1. p izoÉevêtiiii,rr* nriliin]ci 3lni,:::! 5ir

õ2

R§ 21,01

Â$ 17,3"1

RS r7,34

B§ 6.669,0E
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a ]TEM DEscRrÇÁo UNID QUANI VALOR UNIT
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,:a;i,ti,Jr_r ;! lrÍ!r n-3,-i,!i ! t 1,ôe.tn! aro p[]ai!ric, Ce ;an/alo C.rrn â LÉg st;ti áa ent vigD.,
Piii;niirr'atiiinilrnii.i,i._i2nrai.:t a p i * , .j : I a ; ; :, : p a t i:: I r n rr 
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l-,ria.a,,,,,,,ít),r..{,r.,i.1:.1li]!:a,,in10rnrt,r;zra,l!ílrrnitrnrirnro: _iô rl,: , r,1

B$ 7,35

Aai,:,çn l9 cli!iúrl(! lÍ tL,,Co I rr:i STEViA,l,:r:,:! a,)fi L i. d,::..,J11i rr,i.::rtn,l;.:Írn:,:r
ile É,1nii. irrÕ:a ir vôla:r,,l,r rLini]r:! j6íri:r_-l t5c R§ 2 r,0'r
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Cj.r1, f. ir á,.iD e.nci,J :ij!rliii ,irl-râ ilni! n!É1 rnir'lfio ,Lr !!irliti-r. - NMe " d:J llú
|,. nii 6.!a ii': § !iúr i tarei É,,jiit,!i t j)o e,l ,ii1i, ãIt,, i;i,) d! pL,rÊ;-j ,le .,.),t,a i,r.liô
lr;ri !Lrir aô rnisri . rtj, r.ií; - ABrC ou sÉto ci.l ir!|arat dà Á-:ri:,tr,;a irá:itsi,a g.,!
r..ri!rÍi.s d:r .t .tiin-i. ÁBrA. Éi.tt.rrr!_lo à v.ia!r. c,:,,,r!nda na ênrLrar,-,lrrn íi.:ú5 !c
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(um) ãno, Fá.úle dé 2508.

íCoT A PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPÂÇÁO)

3 000 RS r7 34

VALOR TOTAL

VÂLOR TOTAL

E$ r5 778 5r

] ,rir,ne, f,a,lo,,à No,t5t/97.MS, r.itlv!;!io 12178 da c,t.i,:::.r nâa,oriat de nú(níj e

:l

r,'iÍi ra,raiii e rúir! ri',- p|!nêrru !LrâiiLl Éde, ôiv€t ntir,,ro de qualii:tâde - NMe. 4e no

ÊâLlr;1.:s p;rrá â1,,,,enr,iS - CNNPÂ, vâtial;JB m;nirÍ6 de j

mii,nj, fi) is;,! v;rú,râ z.rlo) pnrtns, 1ipo,.,,t,,.,Í:1,;:i,r, sio de O!r!u3 aà i,:i:,.,;1i,:,
ll.isi êrÍt da rndtlsrria do r:níÁ - ABIC o!t sçiô de pur!:J cia . ta:,rl;.iÀÊ a,r.iil.r,r.j d;.i
rfLlúsrrln! di a iniú ir?,-.ii - ÁBlA êlijijárn.joáv.i,..,.ro.iartrldrnrenrtlnráilinir,n,:t,r!alr
ríJÉÍiíii.1,;,i,; dôp,!,,1,,r;, !iftádeirijrí:a!áoevaltí.d? rÉ:jisr,ádrnomin,s;,ioJ.:ji,:tr.
arinder t:rliir,j N( !51/97.MS, r[rrl,r;a,] 12178 dâ tcnr,.:lâ rac,úrirt de norn-i.,1 !

QUANTITATIVO TOTAL

(PARTICIPAçÀO ÉXCLUSIVÂ Og MICBOEI,íP RESA (14EIOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE IEPP)).

{COTÂ RESERVAOA - DIFERENCIADÀ PANÂ ME/EPP/COOP íCOTA 25,XI)
0 de plimúi.â quati{âde, nivel Iníniôro do qLr6tidâds - Nt,te , de no

mínimo 6.0 lsr''s \,irú|lrã zÊrú) !n)r,r,)s, ripo,:rt,nrlà,;ii,), s! o de p!,elà d, aarú.i;r;o
bíasileira da rndli§rr ar dô catú - À8tC or.l se|r dâ puiÉ2J dá n:rr,:iario br3siii,íú dàs
rr d.,,\,' i.. cà âr r. É,,rc,;.1,i - ABrA. cn tà.. li 3 vâ,. ,D, r,:, rcr dO na e,tlEà'.jÊrn Od( t§ oq
rd-rnrinÊà, -iú do F.rnrt ,,n,JdtôdElatríian,;;,rsv,rtid3de,rúlisr,rdononiiíist;riodâsd!lCo
atajctt ,rííia \1.451/97.t15, íasnlt,;a,l 1rl78 dâ aúr]ri!:j,t nóciúnáL !e ioínr;rs e

9.2.1. em câsô de forçê maior, csso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorÍênciâ de Íatos i

previsíveis de cônsequências incatcutáveis, que inviabiLizem a exêcução dâ âtâ tat como
têrnos clo disposto na êlinea ',d,, do jnciso il do caput do art. 124 da Lei n 2021;

CirÍe tr:r'rr,:1,: c nra d

i'arr p;r, alifti:rrr,:,s - CNNpÂ. vâtrais de nrininla Cc 1 (unr) ano, Ér.úre de 250g
(COÍÂ PRINCIPAL.AMPLA PARTICIPA Ç o)

R§ r5ô 372 1!

VALOR TOÍAL ESTIMADO PAÀA A LICIÍÂ o RS 271.775,67

9.2. Para o RegisÍro de PreÇos, os preÇos registrâdos poderão ser âlterados ou âtuatizados en] decoírêncja
de eventuat reduÇão dos preços praticâdos no n]ercado ou dê fâto que eteve o custo dos ben s, das obras ou
dos serviços regjstrâdos, nas seguintês situaçoes (art, 25 do Decreto no 11.462/20231:
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isíveis ou

ada, nos
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RS 7.95

n. n; iú1e d .rr!ri.. iiqu d4 1jrt,r." sÍEV|A, Í i!1.i,: .inl Ii : i rj,:..: !,iint, útrr:r: túr,i,;; _,. i . :,t l
de 80 ml, pÍazc dô vatialârn m himor 36 mÉ!as 751

3 0!é

R$ 
'1,01

RS 17,3a

mrf,rio ô,1) (5.: J !ir{ rla zÉrj) Êa,,t,:,s, lipa É.t:,ctin,;,t, sÁlO de p|lu";a Ca ô:;a,!.:.i11
trn<llFra dâ in(lúrlrr n cto intÉ - ABll oLr snia de ÊLrrEj3 dú a:::,.-ài;o bril-iicl; (rrj
rnirr\r,'r,: (:ã;)| rÉ lr;ii,r -ÂBlÁ, enjlJ.ii,1,:to a vi(úD, i, r riúúo nJ üinlrnr,,.,rIt ctaü,-,: ot,
(1.í,r,til;;;,riúpri-|rr!,OrriCEÍ,L.ii:,,.1,:evâlr,-.1,n:ti,tcri:,n,tlnncmr.isli,rodãs.,üdq,
.lriniie/ púí.r,rd Ni.l5t/97.VS, *!:L!,;:,:r 12/7ê Jâ i,:,,1i,a,:io nàr:innAt OÊ nurnrd! s

e prirncr,, Qualiairian fivel Íllinin)o dê quô idádr - Nr,4e, de noCaié lcrÍndl] € ni.jiüo d

9.918 RS 17.34
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ô

Agora cudando de você

e quars

onsável

9.2.2.effi c âso de cÍiaçáo, atteraÇão oU extinÇão de quaisquertributos ou encargos tegais ou superveniência
de disposiçôes Legãis, com comprovada repercussão sobrê os preÇos registrãdos;

9.2.3. serào Íeajustados os preços registrados, respeitada a contagem da an ua Lidade e o indice prêvisto para
a contrataÇao;ou

9.2.4. podcrão ser repactuados, â pedido do interessâdo, conÍorme critérios deíinidos para a ôontrataçáo

ro. oa noEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

10,1. Em atendimento ao § 30 do art. 86, da Lei no 14.133 de 10 de abril de 2021, será permitida â adesão à

âta de registÍo de preços por órgãos e entidâdes da Adm,nistraÇão Púbiica, permitindo a amptiaÇào do
acesso às cor]diçoes contratuais vantajosas já negociadss, em conformidade com as disposiçóes tegais
vige ntes.

10.1 .1 . A adesão à ata de registro de preÇos conÍigura uma estratégia administrativa que visa amptiar a

eÍaciência e promôver a economicidade nas contratações púbticas. EsIa decisão está al.inhada com os
principios de legatidade, inrpessoalidade, morâtidade, pubticidade e eÍiciência que regem â Administração
Pública, conforme estabetecido peta Constituição Federal e reiterado pe tos Acórdãos 2 24/2O2O,2736/2023
e 2822t2021 do Tribunat de Contâs dê Un ião (TCU).

A opçáo pela adesão nâo é rneÍamenle procedimentat, mâs un"la escotha esrratégica que requer uma

iustificaÇôo clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma anátise criteriosa do
mercado e urna âvaLiaÇão das vantagens econômicas, gârantindo que as condições obtidas através do
registro de preços sejan], de Íato, as mais vantajosas parâ a Adrninistrâção Pública. Esta análise deve

consideÍar nào âpenas os custos diretos, mas também os beneÍÍciôs de tongo prazo, como ã redução de

tenrpo e recursos despendidos em múttiptas ticltaçÕes.

Atém ciisso, a adesâo deve estar em harmoniâ com os obietivos estratégicos do órgão ou entidade,
contribujndo paÍâ ê otimização de recursos e a methoria da quatidade dos serviços prestados ao cidadão. A

transparência do processo é Íundamental e dêve ser êssegurada peta divutgação de todos os âtos,
garantindo que a adesão à ata de Íegistro de preÇos ocorrâ de Íorma aberta e êcessívet a todos os
Interessacios.

Em conÍornlidâde com os precedentes clo TCU, a incl.usão de ctáusLLa de adesào no edital dêve ser motivadâ
de Íorma exptícita, detalhando como essa escoll'ta se atínha à busca pela eÍi

tlêrÍr ÍuÍ'rdamenlada e justificada, representa uma prá
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AdministraÇâo PÚblica, pÍoporcionando economia, agilidado ê quatidâde nâ contrataçáo de bens e servÍços,
sempre em prol. do inteíêsse púbtico.

11. DA DISPON IB ILIDADE ORÇAMENÍÁRIA

'l 1 1 A ind'caÇão da disponibitldade de créditos orÇaÍnentários sor'r'rente será exigids parâ a Íormatjzaçáo do
contÍato orr de outro instrumento hábit.

112. A dotâção retativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicâdê após aprovação da Lei
orÇamentáriâ Íespectivâ ê tiberaçáo dos cíédi10s correspondentes, mediante apostir.amento.

12. DAS sANçôEs

121 será considerado inÍraÇão administrativa, quaisquer das inÍraçôes previstas no art. 1ss da Lêj no
14.1 33, de 2021 , garantida e prévia e ampta deÍesa.

12 2 o Íorn ecedor q ue cometer q uâisquer das inÍrações discriminadas no item anterior Íicârá slrjêito, sem
prejuízo da responsabitidade civil ê oriminat, às seguintes sanÇôes:

a) Advertência, peta infração do inciso ldo citado aÍtigo 155, quando não se justiÍicar a ilnposiçâo de
pena lidade mais grave:

b) l'4ulta de 0,5ii, (zero vííguta cinco porcento) aré 1oli, (dez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s)
prejudicado(s) peta conduta do Íornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xll do reÍeÍido an. t ss;
c) lmpedimenro de ticitar e contratar no âmbito da Administraçâo pribtica diÍetâ ê indirêta do ente Íederãtivo
que liver aplicado a sanção, pelo pÍazo máximo de 3 (três) ênos, nos câsos dos incisos lt âo V do citâdo
artigo 155 deste documento, q uan do nâo se justiÍicar a imposiçào de penatidade mais grave;
d) Dec(araçào de inidoneidade para ticitar ou contÍatar, que impedirá o responsávet dê ticitar ou contrâtar no
ânrb ito da Administrsçáo Púbtica direta e indireta de lodos os e nres Íederativos, pel.o pÍazo mÍnimo c,e 3 (três)
a nos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xll do reÍerido ârtigo 15s, bem como nos demais
ca sos que justiÍiquem a imposição da penêtidade mais grave.

12.3. Na aÍrlicsÇão das sençôes serõo considerados:

1 2.3.1 . A natureza e a gravidacje da jnÍração cônletida.
'12.3.2. As ÍtecLrtiâridades cjo caso concreto.
'12.3.3. As circunstâncias âgravântes ou atenuântês.
'12,3.4. Os dânos que dela provierem para a Admin jsrraçião púbtica
12.3.5. A impl.antação ou o aperÍeiçoamento de prôgÍamâ de inregridade, conÍo
dos órgáos de contro te
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Ad.iarê Na-§cintento Oe Amorinl
Membío da Equlpe de Ptahejsmento

Portaíia no 02.0í.037/2O25

im, Ribc

Chefe do Gablnête da PreÍeita

12 4 Se â multê apticada e as inden izaçôes cabíve is f orem superioÍes ao valor de pagamento eventualme nte
devido petâ Administração ao FORNECEDOR, atém da perda desse vator, a diÍeíença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judjcialmente.

12.5. A aptjcaÇão das sançôes previstas neste documento, nào exctui, em hipótesê atguma, a obrigação ds
reparaçào integrât do da no causado à Administraçâo púbtica.

12.6 A penatidade de rnuttâ pode ser âpticada cumutativamente com as demais sançoes

13. DAAPROVAÇÃO OO lEnmO DE REFERÊNCtA

'I3.1 . Este Tern'lô de ReÍerência Íoi etaboraclo peta Equipe de Ptanejamento das contratâçoes Administrativa
e ôprovada petâ Secretaria da Fazenda; Gabinele da preÍeita;Secretaria de Saúde; Secretariâ do Desporto e
cia Juventude; Secretaria da CuLtura; Secretaria de Agricuttura, Pesca e DeÍesa Civil; Secretariã do Mêio
,Ambiente; Secretaria de O brÍr s; Secretaria de Ptaneja me nto e Adm inistração; Secretariê do Desenvolvimento
Econônticc e Turisn.lo: secretaria de segurança PÚbtico ê cidadânia; secretarla de Educação do l"lunicipio
de Cascavel/CE visando âtender as exigênciês legais pêÍa a êbertura de pÍocesso licitatório na modêiidade
Pregão na Íorma EtêtrÔnica, objetivando o registro de preço paía Íutura e eventuat aquisições de gêneros
alimentÍcios (caf é, Aç úcâr e AdoÇantes) pa ra atende r as n ecessidad es d as d íversas SecÍetarias do M un icÍpio
de CascaveL/cE, constando todas as condições necessáriâs e suficientes, Íicando proibido por este termo
exigir ctáusulas ou condiçÔes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competjtivo e
estabeleçam preíerências ou destinaçôes em razão de naturaUdade dâ contratâda ou de quatqueÍ outra
circunstância impertinente ou irretevânte para sua especiÍicâçâo, conforme disposto da Lei Federat no
1 4.1 331 21, e suâs aiterâções.

Cascavet/CE, 21 de maryo de 2025.
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ANEXO II

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

oBJETo: Registro de Preço para futura e eventual aquisições de gêneros
atimentícios (caf e, Açúcar e Adoçantes) para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE.

\q,J

Âv Char';elÊÍ Eds-ôrl QuÊrroz R. Rlo Novo N.'2650 Câscavet - CE
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o

O MUNTCÍPtO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno, com sede na Av.: Chanceier

Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceârá, inscrito no CNPJ sob o no

07.589.369/000 1 -20 por intermédio do(a) Secretâíia de 

-, 

neste âto representado(a) peto{ê)

Ordenador(a) de Despesâs 

-, 

nomeado(a) peta Portaria no 

-, 

de 

- 
de 

- 

de 20-, portador

da MatÍÍcuta Fu ncionaI no _, considerando o juigamento dô iicitação na modatidade de pregão, na Íorma

etêtrônicâ, autuado sob o no 

---, 
têndo como objeto o 

-, 

publicada no Portat Nâcional de

Co ntrataÇôes Pú bticas (PNC P) no dia _/ _l _ bem com o no s ite da Prefe iturâ l'4 un icipa t de CascaveL/CE

no dia _/ /-, decorrentê do processo âdministrativo n.o 

-, 

RESOLVE registrar os preÇos da(s)

empresa(s) indicada(s) e quatiÍicada(s) nesta ATA, de acordo coÍn a ctassiÍicação por eta(s) alcançadâ(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstâs no Editat de ticitêçã0, sujeitando-se as

partes às norÍIas constantes na Lei no14.133,de1odeabril.de2021,noDecretoMunicipaLn.o011,delTde
n]ârço de 2023, e em conÍorn'ridade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Atâ tem por objeto o __.. 

-, 

especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do

Edilat de Licitação no 
- -, 

que é pâne integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrâdos, independentemente detranscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÓÉS E QUANTITATIVOS

2.1 . O preço registrado, as especiÍicaÇóes do objeto, as quanlidades mÍnimas e máximas de cada item,

Íornecedor(es)c as denrais condiçóes oÍertadas na(s) proposta{s) sâo as que seguem:

. -- inscrito no CNPJ sob o no

No , BAIRRO: 

-, 

CEP| 

- 
, CIDADE: , ESTADO: 

-.

CPF
-. 

RG

ENDEREÇO

REPRÉSENÍANTÊ LEGAL

IELEFÔNE . .-......." 

-. 

EMAIL: 

-.---tÍÉ f4

DO TR
DEscRtÇÀo / EsPEcrFrcAÇÁo t'la R ca UNID

Âv Chê..,:eleí Eclson Queiioz. R Rio Novô N'2650 Cascavel - CÊ

QUANÍ.
MÁxrMÂ

Q UA NT,

MiNTMA
VALOR TOTÂL
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{
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VALOR UNII.
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2.2. A tistagêm do cadastro de reserva rêÍeronte ao presente registro de preços consta como ênexo a esta
Ata.

3. óRGÃo(s) GERENcTADoB E pARTtctnANTE(s)

3.1. O órgào gerenciedor será o(a)

\/ 3.2. Aténr do gêrenciador, não há [ou] sáo órgãos e entidâdes públicas panicipântes do registro dê preÇos:

O GERENCIAOOR

--/C

. _ inscrito no CNP, sob o no

No , SAlRÂOr , CEP: _, CIDAOE: __ ., ESÍADO: _
CPF: _ . RG:

FORNÉCEDORI

E N D EREÇO:

RÊPRESENTANTE LEGAL:

TELEFONET

RGAO PARTICIPANTE:

. ElvlalL:

VALOR TOÍAL

_ . No , BAIRRO: , CEP: _, CIDAOE: _, ESTADO:ENDEÂEÇO

. CPF: RG

DEscBrÇÃo / EsPEclFrcAÇÃo
l-1 oo
ÍR

ITÊ
MANCA UNID. QUANT.

MÁxtMA
QUANÍ.
r'1ÍNrMA

VALOR

UNIT.

rTEt'4 DO

TR
DEScRtÇÁo / EsPEcrFrcaÇÃo

VALOR

uNlÍ.
VALOR TOTAL

l

L

REPRESENÍANTE LEGÂLI

IELE FO N E: . El"1ÁlL

Âv Cl.?r-,,:,-.ler Fdson OuÉiii\z, R. Ritr Novô, Nn 2650, Câscavêl - CE a
,4-

Í'

tr,\
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P qgrnaJ

t...1

FORNECEDOR: _ inscrilo no CNP., §ob o no._

OUANT. OUANT.
T4ARCA UNID.L" I '.

I MAXTMA I MTNTMA l
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a. oa aorsÁo À arA DE REGIsrRo DE pREÇos

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as êntidades dâ Administraçáo Púbtics federal, estaduâ1, distritât
e municipal quê não participaram do procedimento de IRP podeÍão aderir à âta de registro de preços na
condiçâo de nào participantes, obsêtuados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentâçâo de justiÍicaÍivâ da vantâgem da âdesão, inctusive em situaçoes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de sêrviÇo púbtico;
4,1.2. denlonslraçâo de que os vatores registrados estâo compatíveis com os val.oÍes praticados peto
mercado na fornra do ârt.23 da Lei no t4.'133, de2021ie
4.1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.

4.2. A autorizaÇào do Órgão ou entidade gerenciadorâ apenas será reatizâda após a aceitaÇão da adesao peto
Íoínecedor.

4.2'1. O otgào ou entidade gerenciadora poderá rejeitar âdesÕes caso etas possam acarretar prejuÍzo à
elecução de seus próprios contratos ou à sua câpacidêde de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaÇão do órgão ou da entidâde gerenciadora, o órgão ou entidade não participânte devêrá
eÍetivar a aquisição ou a contrataçso soticitada em âté noventa diâs, observado o prâzo de vigênc,a da ala.

4.4. O p(azo de que trata o subitern anterior, retativo à efetivação da contrataÇâo, poderá ser prorrogado
êxcepcionatmente, mediante soLicitação do órgão ou da enÍidade não panicipante aceita peto órgão ou peta
entidâde gerenciadora, desde que respeitado o timite temporat de vigência da âta de registro de preços.

4.5. O Órgão ou â entidade podeÍá aderir a item da ata de registÍo de preços da quat sêja integÍante, na
quatidade de nâo particlpante, paÍâ aquetes itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

DoJ iunÍtes pôIÍt_as adesÕs§

4 6. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais nâo podeÍáo êxcedeÍ, por órgãô ou entidâde, a cinquenta por
cento dos quantitarivos dos itens do instrumento convocatóÍio registradôs na ata de registro de prêços paÍa
o gerenciêdor e para os participantes.
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4.7, O quantitativo decorrente das adesoes não poderá exceder, na tolatidâde, ao dobro do quantitativo de
cad a iten] Íegistrado na ata de registro cle preços parê o gerenciâdor ê os pâfticipantes, independe nteme nte
do nÚmero de órgàos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de registro de preÇos.

4.B Parâ aquisiÇâo enlergenciât de medicâmentos e material de consumo médico-hos pita ta r por órgàos e
entidades da AdministraÇão Púbticâ Íederêt, estaduat, distritat e municipat, a âdesão à âta de registro de
preços gerenciada peto l'4inistério da sairde não estará sujeitê ao timite previsto no item 4.6.

4 9. A adesáo à ata dê rêgistro de preços por órgáos e enljdades dê AdministraÇão púbticâ estaduât, distritat
e municipal poderá ser exigida pâra Íins cle transÍerências voluntárias, não íicândo sujejta ao limite de quê
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentraljzada de programa ou projeto Íederat e
conlprovada a con]patibitidad e dos preÇos registrados com os valores praticados no meÍcado na Íorma do
art.23 da Leino 14.133, de 2021.

Vedação a acreacimo de qualtlbtivos

4.1 o. E vedado efetuar acréscimos nos q Lrantitativos fixados na ata dê registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A vêlldâde da Ata de Registro de preÇos será de't {um) ano, contado a pânir do primeiro dia útit
subsêquente à data de divulgaÇáo no PNCP, podendo ser prorrogâdâ por iguatperíodo, mediante a anuência
do ÍornecedoÍ, desde que comprovado o preço vântajoso.

5.1.1. O contrato decorrente dê ata de registro de preços terá sua vigência estabêtecída no proprio
instrumento contratual e observará no momento dô contratâção e a câda exercÍcio Íinanceiro a
disponibílidade dê créditos orçamentários, bem como a previsão no ptano plurianuat, quando ul.trapassar.l
(um) exeÍcÍcio Íinan ceiro.
5.1 2. Na formolizêção do contrato ou do instrumento substituto deveÍá havêra indjcaçào da disponibilidade
dos créd,tos orça n]entá rios respectivos.

5.2. A contrâtaçâo com os Íornecedores registrados na ata será Íormatizada peto órgâo ou peta entidade
interessada por inteÍmédio de jnstrumento contratuat, emissâo de nota de empenho de despesa,
êutorização dê compra ou outÍo instrumcnto hábit, conÍornre o an. 95 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

5.2.'l . O instrumento contratuât de que trata o item 5.2. deverá ser êssinado no prazo de vatidade dâ ata dê
registro de preÇos.

5,3. Os contratos decorrentes do siste,nâ de rêgistro de preÇos podêrâo ser êtterêdos, observado o aÍt. 1124

da Lei no 14.1 33, de 202'1 .

.qv Chã.:.liÍ Eílsô. Oueiroz R Rio Nc",o N" 2050. Cascavel - CE t! "'
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5.4 AÍrós â homotogação da ticitaçso, cleverão ser observadâs as seguintes condiçÕes para formalizaçâo da
atâ cje registro de pÍeços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e ôs quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibitidacie de o licit8nte oÍerecer ou não proposta em quêntitativo inÍerior ao máximo previsto no êdital ou
no aviso de contrataçâo direta e se obrigar nos timites deta;
5.4.2 será incluido na ata, na Íorma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos foÍnecedores que:

5.4.2.1 . Aceitârem cotar o§ bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada
I classiÍicâÇão da ticitaçáo; e

5.4.2.2. 1"1ântiverem sua proposta oíiginat.

5.4.3 Será respeitada, nas contrataçóes, â ordem de ctassificação dos ticitantes ou dos Íornecedores
Íêgistrados na âtâ.

5.5. O rêgistro a que se reÍere o jtem 5.4.2 tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva para o caso de
impossibjlidade de atendimento peto signatárlo dê atâ.

5.6. Para fins dâ ordem de clâssificaÇão, os ticitantes ou Íornecedores quê aceitarem reduzií suas propostas
para o preço do adjudicatáÍio antecederão aqueLes que mantivêrem sua propostâ originat.

5.7. A habititâção dos ticitantes que compoÍão o caclâstro de reserva a quê se reÍere o itêm 5.4.2.2 somente
será eÍetuãda quândo houver necessidade de contrâtaçâo dos ticitantês remanescentes, nas segujntes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licítante vencedor não assinaÍ a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condições
estabetecidos no ed itaL; e

5.7.2, Quando houver o canceiamento do registro do ticitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preÇo registrado com indicação dos licítantes e Íornecedores será divutgedo no pNCp e Íicará
disponibiLizado durante a vigência dâ âta de rêgistro de preços.

5.9. ApÓs a homo(ogaçáo da ticitação, o ticitante mais bem classiÍicado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabetecidos no editat de licitação, sob pena d€ decair o
d ireito, sem pÍejuizo d âs san çôes previstas na Lei no 1 4.1 93, cle 2021 .

.r1v Châ':e ÊÍ ECscn Queiroz 11. Rrc, Ncvc N,'i1650. Cescavel - CE
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5'9 1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por iguâl perÍodo, mêdiante soticitâçâo do
ticitante convocado, desde que spresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e quê a justiÍicativa
seja âceita peLá AdministÍaÇã0.

5,10 A âtâ de registro de pÍeÇos será assinada por meio de âssinatura cligitat e disponjbitizada no Sistema de
Registro de Píeços.

5.'1 1. Quandô o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes estabetecidos
no edilal, e observado o disposto no item 5.7, observando o item S.7 e subitens, fica Íâcuttado à
Adminislração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ctassiÍicaçâo,
para Íazê-lo em iguat prazo e nas condiÇÕes propostas peto primeiro ctassiÍicado.

5.1 2. Na h ipÓtese de nenhum dos ticitantes que trata o item 5.4.2.1 , acêitâ r a contratação nos term os do item
ânterior, a AdministraÇâ0, observêdos o vator estimado e suâ eventuat atuatizaçâo nos termos do editat,
podoíó:

5.12 1. convocâr para negociação os denrâis licitantes remanescentes cujos preços Íoram registrados sem
reduçáo, observada a ordenl de ctassiÍicação, cori'r vistas à obtenÇão de preÇo mêlhor, mesmo que acima
do pÍeço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicâr e fírmar o contrato nâs condiçÕes ofertâdas petos ticitantes remanescentes, âtêndida a
ordem ctassiÍicatóÍia, q uando frustrada a negociaçào de methor condição.

5.13. A existência do preços registrados impticará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabetecidas, mas náo obrigârá â Administraçao a contíatar, Íacuitadâ a reaLizaÇão de ticitação especÍÍica
para a aq uisiçâo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preçôs rcgistrados poderão sêr atterados ou atuaLizados ern decorrência de eventuât reduÇão dos
preÇos prâtjcados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nâs seguintes situâçoês:

6.1- l . Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íâto do príncipe ou êm decorrência de Íatos imprevisÍveis ou
previsÍvêis de consequências incâtcutávêis, que inviabitizem â execução da sta tal. como pactuâda, nos
termos ds â lÍnêâ "d" do incjso ll do ca put do aít, 124 cla Lei no 14..1 33, de ZO21 ;

6 1 2. Em cêso de criação, aiteração ou extjnção de quaisquer trjbutos ou encargos Legais ou a
sJpêrvcniêncra de disposiÇÔes legais, côm comprovaoa repcrcussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Nâ hipÓtese de previsào no edital de cláusuta de reajustâmento ou repêctuação sobre os preços
registrados, nos termos cia Le i no 1 4.I 33, de 2O2 t .
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6 1'3 1NocasodÔreajustanrento,deveráserrespeitadaacontagemdaanuatidadeeoíndicepÍevistospara
a contrataçào;
6 1'3 2 No caso dâ repactuêÇã0, poclerá ser a peclido do inteÍessâdo, conÍorme critérios definidos para a
contrataÇão.

7. NEGoctAÇÃo DE pREÇos REGtsrRADos

7 1 Na hipótese de o preço registrãdo tornar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivô
superveniente, o órgao ou entidade gercnciadorâ convocaíá o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7'1 1 caso não acê ite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mêrcado, o fornêcedor será tiberado do
compromisso âssumido quanto ao item registrado, sem apticáÇâo de penal.idadês admlnistrâtivas.
71'2 Na hipóte§e prevista nô item anterjor, o gerenciâdor convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, nâ ordem de classlÍicaÇão, para veriíicar se aceitâm reduzir seus preÇos aos valores de mercado e
nào convocará os (icitantes ou fornecedores que tivêrâm seu íegistro câncetado.
7"1 3 se nào obtiver êxito nâs negociaÇões, o órgáo ou entidade geÍenciadora procecjerá ao cancetamênto
da ata de registÍo de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contrataçâo mais vantajosâ.
7 1 4 Na hipótesc de rêdução do preço registrado, o gerenciâdor comunicará aos órgàos e às entjdades que
tiverem Íirinado contrâtos dec.rrrentes da ata de registro de preços pâra que avaliem a convenrênciâ e a
oportunidade de diLigênciarem negociaçáo com vistas à alteração contratuat, observado o disposto no aÍt.
124 dê Lei no 14.133, de 2021 .

7'2 Na hipótese cle o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrâdo e o fornecedor nâo poder
cLrn'lprir as obrigaçÕes es1âbêtecidas na ata, seíá facuitado ao ÍoÍnecedor requerer ao gerenciêdor a
attêraÇào do preço registÍado, mediante
impossibitite de cumprir o compromisso.

compÍovâÇão de Íato supervenjente que supostamente o

7.2.1. Neste caso, o fornêcedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, â docurnentação
comprobatÓria ou â ptanilha de custos que demonstre a inviabitidade do preço registÍado em retaÇão às
condiçÕes iniciatmente pactuâdas.
7'2'2 Na hipóIese de não conrprovação da existência de fato supervêniente que lnviabiçze o preço
registrado, o pedjdo sêrá indeÍerido pêto órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecêdor deverá cumpriÍ as
obrigaçÓes estabetecides na ata, sob pena de cancetalnento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem
preju ízo das sânçôes previstês na Lei no i 4..i 33, de 2021 , e nê tegislaçáo apticávet.
7 2 3 N4 hipÓtese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do item anterior, o gêrenciâdor
convocará os Íornecedores do câdastro de rêserva, na ordêm de ctassiÍicâção, paía vêriÍicâr se aceitêm
manteÍ seus preços registrados, observâCo o disposto no item S.7.
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7 2 4' se nào obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciâdora procedorá ao cancelamento
da atâ de registro de preços, nos termos do item g.4, e adotará as medidas cabÍvêis para ê obtençáo da
contrâtação mais vantâjosa.
7 2'5 Na hipÓtese de coll'lprovaçáo dâ majoraçâo do pÍeço de mercado que inviabitize o pÍeÇo registrado,
co nÍonn ê l)revisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade geren ciad ora atuatizará o pÍeço registrado,
de acordo com a realidade dos valores pÍaticados pelo mercado.
7'2'6 O otgào ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirrnado
contratos decorrentes da atã de registro de preÇos sobre a eÍeriva atteraÇáo do preço reglstrâdo, para que
avalien] â necessidâde de a tteraçâo contrâtua t, o bse rva do o disposto na afi. 124 da Lei n o 14.1 33, do 2021 .

8' REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

S l As quantidades previstas para os itens com preços registrados nês atâs de rêgistro de preços poderáo
ser remanêiadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os óÍgâos ou as entidâdes panicipantes e nâc)
paÍticipantes do íegistro de preÇos,

8.2. O íemanejamento somentê poderá ser Íeito:

8.2.1 . De ó rgão ou e ntidâde pa rticipante parâ órgâo ou entidade pa rticipânte; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para óÍgào ou enri€lade nâo participante

8 3 o órgâo ou entidade gerenciadora que tlver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para eÍeito do remanejamento.

8 4' Na hipÓtese de ronlaneian]ento de órgâo ou entidacie partjcapante para órgão ou entidâde nào
p a nicÍpante. serào Ôbservados os timites previstos no parágraÍo 40 e 50 do art. g6 da Lei FedeÍatno 14.133/21.

8 5' Competirá êo Órgão ou à entldacie gerenciadora €utorizaÍ o remane.iamento soi.icitado, con.r a redução
cJo quântitativo inicialmentê informado peto órgão ou petê entidâde participânte, desdê que haja préviê
a n uên cia do órgâo ou da entida de que soÍrer redução dos quântitativos inÍormados.

8 6. Caso o rêmaneiamento seja Íeito êntre Órgãos oLl êntjdacles dos Estâdos, do Distrito FederaL ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata cie registro de preços, observadês as
condições nelê estabetecidas. optaÍ peia aceitação ou não do Íornecimento decorrcnte do remanejamento
clos itens.

8 7 Na hipótese da compro centrâtizada, náo havendo indicação pelo óÍgâo ou petâ entidade gerenciadora,
dos quantitâtivos dos paÍticipântes dâ compra centratizada, nos termos do item g.3, a distribuição das
quantidãdês para a exücuÇáo dêscentrâtizada será por meio do remanejamênto.

t.:v all';li :eler Éd.tcr i)ru,r.,. li Rro N;,,,; N,,2ô50 C:rscavei _ CE

\}\l



Agora cudando de você

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 . O registro do Íornecedor será câncetado peto gerenciador, cluândo o fornecedor:

9.'l .1 . Descum prir as condiçoes da ata de registro de preços, senr motivo justiÍicado;
9l2 Nãoretiraranotadeel'npenho,ouinstrumentoequivatente,noprazoestêbeiecidopêtaAdmanistraÇâo
sem justif icativâ r azoavel;
9.1 .3. Nâo aceitar nlanter seu preÇo registrado; ou
9''Í .4. soÍrer sa nÇão prevista n os inc isos lll ou lv do câput do art. i s6 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

9.1 41.Nahipótesedeapticaçáodosançáoprevistanosincisos loutVdocaputdoart. 156daLeino.t4..t33,
de 2021, caso a penatidade apticada ao fornecedor nâo uttrapasse o prazo dê vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, dêctdir peta
manutenÇâo do registro de preços, vedadas contrataÇóes dêrivadas da ata enquanto perdurarem os êÍeitos
da san Ção.

9 2 o cancêtanrento de regjstros nês hlpótesês previstas no item 9.1 sêrá Íormalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contrâditório e da amptê defesa.

9 3' Nê hipótese de cancetamento do rêgistro do Íornecêdoí, o órgão ou a entidade gerenciâdora pôderá
convocar os ticitantes que compoenr o cadaôtro de resêrva, observada a ordêm de ctassiÍícaÇão.

9 4' O cancelsnlento dos preÇos registrâdos poderá ser realizado pêlo gerenciador, em determjnada ata de
registro de prêços, totât ou parciatmênte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovâdas e
lustiÍtcadâs;

9.4.'l . Por râzâo de jnteÍesse púbiico;
9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso Íortujto ou ÍorÇa maior; ou
9 4 3' se nào houveÍ êxito nas negocioÇÕes, nas hipótesos em que o preÇo de ÍneÍcado toÍnar-se superjor ou
inÍeíior âo preço registrâdo.

10. DAS PENALIDADES

10.1 .

edital.

o descunlprimento dê Ata de Registro de Preços ensejará apl.icaçáo das pena tidades estabetecidas no

10 '1 
' 1 As sançÕes lambém se âpticam âos integrontês do cadastro de resêrva no registro de preços que,

convocados, não hônrarem o compromisso assumido injustif icadamênte após terêm assinado a âra.

Av CharricleÍ Edson Queiroz, R Ric., Nov,: N.2650, Cascãvel - CE
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'10.2. E da competêncía do gerenciador a apticaçâo das penatidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de píeço, exceto nâs hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contrataçÕes dos Órgãos ou entidade participênte, caso no quatcêberá ao respectivo órgão panjcipante a
a plicaçâo da pena tid ade.

10.3. O Órgão ou entidadê pârticipante deverá comunicâr ao órgão gerenciâdor quatquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessjdade de instauraçào de procedimento para cancetamento do registro
do Íorneced or.

11. CONDTÇOES cERAtS

'1 1.1. As condiçÔes gerais de execução do objeto, tais como os prâzos para entregâ e recebimento, as
ôbrigaÇóes da Adnlinistraçâo e do fornecedor registrado, penatidades e demais condiçôes do âjuste,
encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, anexo ao editat.

1 1.2. No caso de adjudicsção por pÍeço gtobat de grupo de itens, só será admitidâ a contrataçáo d0 parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisâ de mercado e d€monstraçào dê sua vântagem para o órgáo ou a
entidade.

Para Íirmezâ ê vatidêde do pactuado, a presente Ata foi tavrada em 2 (duas) vias de iguat teor, que, depois de
{ida e achada em ordem, vai âssinada petas partes e encâminhada cópia aos dernais órgãos participantes
(se houver).

CascaveUCE, _ de de 20_.

SIGNATÁRIOS:

ORGAO GEREN CIAOOR NOME OO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA

DETENTOR (A) OO REGISTRO DE PREÇOS NOME OO (A) REPRESENTANÍE ASSINATURA
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----- inscrito no CNP, sob o no
No 

--- 
, BAIRRO: _ , cEp: _, ctDADE: , ESÍADO:

ANEXO

CADASTRO RESERVÂ

seguindo a ordem de ctassiÍicaÇáo, segue relaÇão de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguâ is ao adjudicatário:

FORNECEDOR:

ENDEREÇO: _
REPRESENÍANÍE LEGAL:

DEscRrçÀo / EspectFtcAÇÀo UNID, QUANT.
MÁxrMA

QUANT.
MiNTMA

ÍELEFONET EMAIL; _

- 

inscrito no CNPJ sob o no

-- 
Nô 

--, 
BAIRROT __, CEP: __, C|DÂOÊ: _, ESTADOT

C PFI . RGI

ITEM DO

TR
VALOR

UNIÍ.
VALOR TOTAL

Seguindo a ordenl de ctassificaÇão, sêgue reLaçào de Íornecedores qúe nrantiveram sua propostâ origina(:

FORN ÊCEDOR:

ENDEREÇo: _ _
REPRESENTANTE LEGALj
TELEFONE: E 14A IL:

ITEM OO

TR
DEScRTÇÀo / ESpÉclÊtcAçÀo

Câscavel/CE, _ de de 20_.

MARCA UNID QUANT. qUlrur.
MÁxrMA i MÍN|MA

VALOR

UNIT.
VALOR ÍOTAL

o RGAO GERENCIADOF NOIíE OO OBOENADOR DE OESPESAS ASSINÀTURA

Áv chai:,:eier Eds"n oue,.oz, R. Rlo Novo lii 2050. cascavel - cE r
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO

oBJETo: Registro de Preço para futura e eventuaI aguisições de gêneros
atimentÍcios (café, Açúcar e Adoçantes) para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE.
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MINUTA DE CONTRATO

coNTRATo AD t'í tN tsrRAltvo No - _, euE FAzEt4 ENTRE sl o r.luNtcÍpto
DE CASCAVEL/CE, POR INTERI'lEDIO DO (A) SECRETARIA DE

o MUNlciPlo DE CASCAVEL/GE, pessoa jurÍdica clê djreito púbtico interno, com sêde na Av.: Chanceter
Edson Queiroz, no 2650. cEP: 62.850-000. Rio Novo - cascavel., Estado do ceará, inscrito no cNp] sob o no
07.589.369/0001-20, por inÍerrnédio dÕ(s) secretaria de __ , neste ato repÍêsentado(â) pelo(a)
Ordenâdor(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) pela portaria no _, de _ de __ de
2025, portador dâ l"1arrícuta Funcionat no,_-_, doravante denominado CoNTRATANTE, e o(a) empresa

E

, inscrito(a) no CNP.J/tvF sob o no __, sediado(â) na 

--, 
no _

Bairro: _. CEP: , teteÍone (_) _., em _, Estado do ---, doravante designado
CONTRATADO, neste âto representada peto(a) Sr.(a)
ld c n tir:iâde no expedid â pe lê (o)

portador da Céd uta de

, conÍorme atos constitutlvos
da en]presa ou procuraçào apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo no _ e
em observáncia às disposiÇÕes da Lei no 14..133, de to de abrit de 2a21, e demais tegistaçáo aplicávet,
reso lvem cele bra r o p resente Termo de Contrato, e dêm ais tegistâçáo aplicávei, Íesotvem celebrâr o presente
TeÍmo dê ContÍato, decorrente do Pregão EletrÔnico n. 

-l-., 
mediante as ctáusu lês e condições a seguir

cnunciadâs.

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, te )

1.1. O objeto do presente nstrumento é â

ReÍerênciâ.
, nas condiÇÕes estabel.ecidas no Termo de

1.2. Objeto dâ contrataçâo:

DESCRL O / ESPECIFICA o

1.3. Vinculâm esta contrataÇão, indepet]derltemente de transcrição;

1 .3.1 . O Termo de ReÍerênciâj
'1.3.2. O Ediratda Licitaçãol
1.3.3. A Proposta do contratâdo;
'1.3.4. A ata de Registro de Preços no _.
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos

t'1ÍE

-- 

e CPF no

MAFCA Q UANT VALOR UNIT vÀLoÂ ÍoÍaL
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2. C LÁUSU LA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO

2.1 . O ptazo de vigência da contrataÇâo e de 12 (doze) meses contados do(a)data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íonna dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.

2.'1.1. A prorrogêçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade competente, de que as
condiçÔes e os preços pernlanecem vantajosos paÍa a Aclministração, permitida a negociaçáo com o

contratado.

2.2. O contrâtâdo não tem diíeito subjetivo à prorrogâÇão contratual

2.3. A ÍlrorrogaÇào dê contrato doverá ser promovida mediante celebração de tern]o aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇoes de
dectâraçâo de inidolteidade ou inrpedimento de licitar e côntratâr com poder púbtico, observadas as
a brangências de apticâÇâ0.

s. cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESIÃO CONÍRATUA|S (art. 92, tV, V o XVÍ )

3.1. O regime de execução contratual, os modetos de gestâo e de execução, sssim como os prazos e

condiçôês de conctusào, entrega, observação e recebimento do objêto constam no Termo de ReÍerência,
ane{o â este Contralo.

4. CLÁUSU LA QUARTA - SUBCONTRAIAÇÃO

4.1. Nâo será âdmitida a subcontraração do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1 . O vator tota t dê contrataÇâo é de RS

5.2. No vatilÍ acima estâo inciuidas tod as âs despesas ordinárias diretâs e indlretas decorrentes da exêcuÇào
rjo objeto, incLusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, pÍevidenciários, fiscais e

conrerciais incidente6, taxa de admrnistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do ofrjeto da contrataÇâo.

5.3. O valor acims é n]erâmente estimâtivo, de Íorma que os pagamêntos dêvidos ao contrâtado depo nderào
cjos quântitativos eÍetivamen tê fornecldos.

il .l
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6. CLÁUSULA SEXÍA - PAGAMENTO (art. 92, V ê Vt)

6 1. O prazo pârâ pâgamento ao contratado e dernais condiÇões a elê referêntes encontram-se deÍinidos no
Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1, Os preÇos iniciatmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do
orÇan ento esrimado. em _l _/ _ .

7 '2' Apos o interregno de um âno, c independentemente de pedido do contratâdo, os pÍeços iniciais serào
reajustâdos, mêdiênte a apticêção, peto contrâtante, do indice IPCA - E, exc{usivamente pâra as obrigaÇoes
iniciadas e conctuídâs âpós a ocorrência da anuatidadê.

7.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos finan ce iros do úitimo Íeajuste.

7 4 No câso de atíaso ou náo divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
conrratâdo ê inlportância caLculada petá úttimâ variâção conhecida, tiquidando a diferença correspondente
râo iogo seja(rn) divulgado(s) c(s) índice(§) deÍinitjvo(§).

7.5. Nâs aferiçÔes Íinâis, o(s) indice(s) utiLizado(s) pâra reajuste sêíá(ão), obrigâtoriâmente, o(s)def initivo(s)

7 6. Caso o(s) Índice(s) estabetecido(s) pâra reaiustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de quafquer Íormã
náo possa(m) mais sêr utirizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser
detenninado(s) pêl.a legistaçào entào em vjgor.

7 7 Nâ ausência de previsào tegaiquanto ao índice substituto, as panes etegerão novo Índice oÍicial, para
reajustârnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste so Íá tealizado 0or a postitamento.

L CIÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTBATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

B. I Sào obrigaçóes Oo Contratânte

8.1 1. Exigir o clrrnprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peto Contratâdo, de acordo com o contrâlo ê
seu s anexl-r'si

8.1.2. Receber o olljeÍo no pÍazo e condiçÕes estabelecidas no Íermo dê ReÍerência; \$)
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8. 1.3. Notrflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou ,ncorreÇÕes verificadas no objeto
Íornecido, para que sejâ por ête substituiclo, repârado ou corrigido, no totatou em parte, às suas expensas;

8 1.4 Acompanhar e Íiscaiizâr a exêcuçâo do contrâto e o cumprÍmento das obrlgBÇóes peto Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagantertto ao Contratado do vator corÍespondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo,
forft]a e condiçoes estabelecidos no presente Contrêto e no Termo de ReÍerência.

8.1.6. Apticar ao Çontratado âs sançÕes previsias na tei e neste Contrato;

8.1.7. cientificar â Procuradoria Gerât do l'1unicÍpio para âdoção das medidas cabíveis quando dô
descurrpritneÍtto de obrigaçóes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçôes e rectamaçôes Íetacionadas à execução do
presente contrato, ressâtvad,ls os requerimentos manifestâtnente impertinentês, meramente protêtatórios
ou de nenhunt interesse paÍa a boa execuçáo do ajustê.

8.1.9. A AdnrinistraÇão terá o prazo de 30 (trinta) diâs, a contâr dâ data do protocoto do requerin.tento pêra
deciclir, admitidâ a prorrogação motivâdâ, por iguâl periodo.

8. 1 .10, ResPoÍrder eventuais pedidos cle reestabetecim ento do equitÍbrio eco nôm icojinanceiro Íêitos pelo
contrêtado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.l.l l. NôtiÍicar os elrritentês das gârantiâs quanto ao inicio de processo administrativo para apurâçào de
descun.tprimento de ctá usulas contratua is.

8.1.12. A AdnrinistraÇão não responderá poÍ quaisquêr compromissos assumidos pêto Contratâdo com
terceiros, aind a que vincuLados à execução do contrato, bem como por qualquer dâno causâdo a terceiros
er'r'r dêconÔnciâ de ato do Contratado, de seus en]pregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULÂ NONA - OBR|GAÇOES DO CONTRATADO (ârt. 92, XtV, XVt e XVI)

91. O ContÍêtâdo deve cumprir todas as obrigêçoes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas dêcoÍrentes da boa e perÍeitâ execução do
otrleto, observando, ainda, as obrjgêçÕes a seguir dispostas:

9.l l Responsailitizaí-se pe(os vícios e clanos decorrentes do objeto, de âcordo com o Código de DeÍesa do
Consumicior (Lei no 8.078, de t 990);

+

§u

i ,,,!o



Agora cudando de você

9.1 2. Conlunicar ao contratânte, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumpfimento do prazo previsto, com a devidâ comprovaçáo;

9 1.3 Atender às determinaÇÕes regutares emitidâs peto Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ
La(t. 137 , ll. dâ Lei n.o 14.1 33, de 202'1 ) e prestar todo esctarecinr ento o u informâção por etes soticitad os;

9 1 4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no totat ou em parte, no prazo
íixado fieto fiscatdô côntrato, os ben s nos q uais se veriÍicarem vÍcios, deÍeitos ou incorrêçóes resuttantes da
execução ou dos materlais empregados;

9.1.5, Responsabitizâr-se peLôs vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo ê
quatquêrdano ca usado à Adm inistração ou tercoiros, não rêduzindo essa responsabitidêde a Íiscatizâção ou
o acon.lpanhanlento da e(ecuÇão contratuat pelo contratante, quê Íicará âutorizado â descontar dos
pagan]entos devidos ou da gârantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos sofridos;

9.1 .6 o contratâdo deverá êntregaÍ ao setor responsável peta Íiscalização do contÍato, até o dia trinta do
mês seguinte ao clâ prestaçào dos serviÇos, os sêguintes documentos: 1) pÍova de regularidade retativa à
Seguridêde Social: 2) certidâo conjunta rel.ativa aos tributos Íederais e à Divída Ativa da União; 3) certidÕes
que c0nlprovern á regutaridade per'ante a Fazenda Í"íunicipatou Djstritatdo domicÍlio ou sede do contratado;
4) Cêrtidão de Regularidade do FGTS _ cRF; e 5) certidâo Negativâ de Dóbitos Trabâthistas _ cNDT;

9 1 7. Responsâbilizar-se peto cumprimento de todas as ôlrrigaçóes trâbathistas, pÍevidenciárias, Íiscais,
comerciais e as denlâis previstâs em tegisl.açào especiÍica, cula inadimptência não transÍeÍe a
responsabitidade ao contratante e náo poderá onêrar o objeto do contrâto;

9. 1.8. Comunicar âo Fiscatdô contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência ânormat
ou acidente que se verifique no locat da el:ecuçáo do objeto contrâtual.

9.1 9 Parâlisar, por determinação do contratante, quâlquer atividade que náo esteja sendo êxÊcutada de
acordo coÍn a boa técnica ou que ponha êm risco a seguranÇa de pessoas ou bêns de têrceiros.

91.10 M anter d uÍa nte toda a vigê n cia do contrato, ern con] pâtibil.idade co m as obrigaçÕes assum jdas, todas
as condiÇôes Êtigiciâs pêra hatlilitaçào nâ UcitâÇáoj

9.1.'l 1. Cumprir, durante todo o periodo de e;ecuçâo do contraro, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoô com deÍiciência, pâra reêbltitado cla Previdência SociaLou pãra aprêndiz, bem como as resêrvas de
cârgos previstas nê tegistação (ârt. 'l 16, da Lei n.o 14.153, de 2021);
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9.1,12' CônTprovâr â reserva de corgôs â que se refere a ctáusuta acima, no pÍazo Íixado peto Íiscat do
contrâto, con] a indicaÇão dos en]pregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo únjco,
da Lei n.o 14.133, de 2021)j

9. '1 .'13. Guâ rd ar s igito sobre todas as inÍorm aÇÕes obtidas em decorrência cio cum prim ento do co ntrato:

9.1.14. Arcar conr o ônus decirrrente de eventuat equívoco no d irnensionamento clos quantitâtivos de sus
proposta, inclusíve quanto aos cLtstos variávêis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo
c0rnptementá-los, caso o previsto inicialmente em suã proposta nâo seja satisÍatório pâra o atendimento do
ollleto da contratãÇâo, exceto q ua ndo ocorrer atgum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lêino'14.133,
de 2421 .

9.1.15. cumprir, atém dos postutados tegais vigentês de âmbito feclêrat, estâduat ou municipat, as norn]as
dê segura nçe do contratante;

L I.17. Oriênlar e treinâr sêus êmprêgados sobre os deveíes previstos nâ Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, âdotando mêdidas eficâzes parâ proteção de dâdos pessoâis a que tenhâ acesso por íorça da
erecuçào deste contralo;

9.1.18. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da legislâÇão pertinente, cumprindo as
detenn inaçoes dos Pod eres PúbLicos, nrantêndo senr pre Lirn po o tocâ t de execução d o objêto e nas meth orês
condiçôes de seguranÇa, higiene e d isc ip tina.

9.1 . 1 9. Sub mete r previa me nte, por escrito, ao contrata nto, pa ra anátise e âp rovaÇão, q uaisquer m ud an Ças
flos nrétodos executivos que Íujâm às especiÍicaÇÔes do memoriÍ)tde scritivo ou instruínento congénere.

9.1.20. Não pern.titir a utitizâçáo de qualquer trâbatho do menor do dezesseis anos, exceto na condiÇáo de
âprerldiz para os maiores de quatorze anôs, nem permitir a utitizaÇão do trêbalho do menor de dezoito anos
em traba[ho noturno, perigoso ou insâtubre.

10. cLÁu§uLA DÉCIMA - GARANTTA Or rXrCUçÃO (art. 92, Xfi)

10.1. Náo haverá evigênciâ de garântia contratuat dê execuÇão

r r . cLÁusula oÉcrMa pRr|4rrRa - trlrRnçôrs E sANÇôEs ADM,NtsTRATtvAS (art. 92, xtv)

/.! Cf !,r:,:i:,,i !risclr Qu.i,'ôz Íi. 11l,-) No", N" 2550 Cascavel - CE
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91 '16. AlocaI o§ empregados necessários, com habititaÇão e conhecimênto adequêdos, ao perÍeito
cumprimento ciâs ctáusulas deste contrato, tornecondo os mâtêriais, eguipamentos, Íerramentas e

ulensítios dêmandac,os, cuia q uantid ade, q uaticlade e tecnologia devêráo atende r às Íecomendaçóes de boa
técrrica e a tegislcÇão de Íegéncia;
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'11 1 ,1 . Con'rete inf raÇão administrâtiva, nos termos da Lei no 14.1g3, de 2021,o contratado que:

a) der causâ à inexecução parciatdo contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrâto que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços púbticos ou âo inteÍesse cotetivo;
c) der ca usâ à inexecução total do contrato;
cj) ensêjar o retardamênto da execução ou dê entrega do objeto da contrataçào sem motivo iustiÍicado;
ê) apresentar documentaÇâo fâLsa ou pre§tar dectaraÇáo Íatsa durante a execução do contrêto;
f) praticar ato Íraudutento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraudê de quatquer nêtureza;
h) praticâr ato tesivo previsto no a rt. 50 da Lei no .12.846, de 1 o d e agosto de 20 1 3.

'1 I 2 serão apticadas ao contratado que incorrer nas jnÍraçoes aclma descritas as seguintes sânÇÕes:

l) AdveÍtência, q uando o contratâdo der câusâ à inexecução pa rciat do contrato, semprê que não se justiÍicar
â irnposiçao de pênâtidade maisgrave (an. 156, §20, da Lei no 14.133, de2O21J;
ll) lnrpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas,,b,,, ,,c,,e,,d,,do
subitenr acimâ deste contrato' sempre que não se justiÍicar a imposição de pênatidade mâis grave (êÍt. 156,
§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);
lll) DeclâÍâção dê inidoneidade para LicitaÍ e contratâr, qusndo praticâdas as condutas descritas nas alíneas
"e", "Í". "9" e "h" do subiterx acima deste Contrato, bêm como nas atíneas,,b,,,,,c,,e ,,d,,, que.iustifiquem a
imposição de penaLidsde maisgrave (ârt. 1S6, §5o, da Lei no 14.j33, de ZOZI).
lV) 1.4 utta:

(1) Moratória de 0,5i'! (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobÍ€ o vâLoí da parce{â
inadim ptida, aré o timite de 60 (sessentâ) dias;
(2) cornpensêtória, para as infraçÕes descritas nas atíneas .,e,, a ,,h,,do subitem 12.1, de 3oi,,t (trintâ por
cento) do vai.oÍ do Conlrato.
(3) CompensatÓria, parâ a in êxecúção totst do contÍato prevista na a líneâ ,,c,, do s ubjtem 12.1 , de 2oli (vinte
por cento) do vator do Contrato.
(4) Para intrâÇâo descritê na alínea "b" do subitem 12.1, a mutta sorá de 1or)í (dez por cento) do vátor do
Contrâto.
(5) Para inÍraÇÕes descritas na atÍnea "d" do subitenr í2.i, a multa será de Eo,í (cinco por cento) do varor do
Contrato.
(6) Para a infração descrita na âtÍnea "4" do subitem 12.1, a mutta será de 39,ú (três por cento) do valoÍ do
Co ntreto.

11 3 4 apticação das §anÇôes previstas neste contrato não exctui, em hipótese alguma, â ottrigação de
reparaçâo integíat do dano causêdo ao contralante (art. 156, §go, da Lei no14..133, de 2021J.
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norm as e orientaÇÕes dos

11 4 TÔdâs as sançÔes previstas nestê contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a multê (art156, §7o, da Lei no 14..133, de 2021).

'114'1 Antos dâ a pticaÇão da m utta se rá ÍB cultada â deÍesa do interessado no prazo de 1s (quinze) dias út6is,contâdo da data de sua intimâçáo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).
'114.2. se a murta apticada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao varor do pagamento
eventuatmente devido peLo Contratante ao Contratado, atém dê peÍda dessê vator, a diÍerenÇa seíádescontada da garantia prestada ou será cobíada iudiciatmente (art. 156,§go,dâLei no 14.133, de 20211.1143. Previânrente ao encam inhân'rento à cobrança ludiciat, a muttâ poderá ser rêcothida
ad m inistrativanlente no prazo máximo de 3o (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo
envlada pela autoridade competente.

'I 1 5 A apticaÇáo das sanções reatizar-se"á em processo administrâtivo que assegure o contraditório e aampta deÍêsâ ao contratado' observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 daLei no 14.133, de 2021, parã as pe,'ralidades de impedimento de r.icitar e contratar ê de declaraçáo deinidoneidade para ticitar ou contratar.

11.6. Nâ âpticaçâo das sânçoes s€rão considerados (art. 156, s1o, da Lei no 14.133, de 2O2i):

a) a natuÍeza e a gravidade da inÍrâÇão cometida;
b) âs peculiâridêdes do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtênuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratânte;
e) a imptantaçáo ou o apeÍÍeiçoanlento de programa de integridade, conÍorme
órgãos de conÍrole.

11'7 os atÔs previstos como inÍraçóês adrninistrativâs na Lei no .,14..1a3, de 2021, ou em outras teis de
ticitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos tesivos na Lei no
12 846, dê 2013, serâo apuÍados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade compêtente deÍjnidos na reÍerida Lei (art. 1S9).

118 A personalidade iurÍd ica d o contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que utilizada corn abuso dodirelto para fâcititar, encobriÍ ou dissimutâr a prática dos atos ilÍcitos previstos neste contrato ou parêprovocaf conÍusão patrimoniêt, e, nesse ca§o, todos os efeitos das 5anÇoes âplicadas à pessoâ rurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios com podeÍes de âdministraçáo, à pessoa jurÍdica
sucessora ou à en'lpresa do mesmo Íamo com retaçáo de coligâçao ou controte, de Íato ou de diÍeito, com ocontratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatorledâde de anátise
lurídica prévia (art. t 60, da Lei no 14.133, de 2O2i ).
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119 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê apticaÇão da
s3nÇâô, infonnar e manter atualizados ôs dados reiativos às sonçÕes por eta apr.jcêdas, para Íins depubLicidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas {cEls) e no cadastro Nâcionat de
Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, dâ Lei no 14.133, de
2021)

'1 1'10 4s sançÔes de impedimento de ticitar e contratâí e dêctaração de injdoneidade pêra licitar ou
c0ntrâtar são passÍveis de reabititaÇão na forn.r a do a rt. 1 63 dâ Lei no 14.1 33/21 .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTTNÇÃO CONTBATUAL (art.92, XtX)

12 1 o contrato será extinto quando vencido o prâzo nete êstipulado, indepêndentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçôes dê âmbâs as partes contrâentes.

12 2' o contrato poderá ser extinto ântes do prazo nete Íixado, sem ônus para o contíâtante, quando esta
nôo dispuse r de créditos orÇamêntários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
the oÍêrece vantêgem.

12 3 4 extinçào nesta hipótesê ocorrerá na próxima dâta de aniversário do contrato, desdê que hâja a
notiÍicêçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dojs) mêses dê antêcedênciâ
desse dia,

'12 4 caso a notificâção da não-contlnuidade do contrato de que tratâ este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses dâ datâ de âniversário, a extinção contratuat ocorrerá após 2 (dois) meses dâ datâ da
comunicaçêo.

'12 5 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigâçoês nete estiputadas, ou ântes do prazo
nelê fixâdo, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 de Lei no 14-ig3/21, bem como amigavetmente,
assegurados o contraditóÍio e a ampta deÍesâ.

1 2.5.1 . Nesta h ipótesê, a piicam-se também os artigos 1 3g e 1 39 cia mesma Lei.
12 5 2 4 atteraÇào social ou a modiÍicação da Íjnatidade ou da êstrutura dâ empresâ não ensejará a extinção
se náo restringir sua capacldade de conc(uir o contrato.

'12 5 2'1 Se a operaçâo implicar mudança da pêssoa juÍídjca contratada, deveíá ser Íormatizado totmo
ad itivo para alleração subjetiva.

12.6. O Iermo de exlinÇão, sempre que possívet, seré precedido
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1 2.6.1 .2. Beiaçôo d os pagamêntos já eÍetuados e ain da devidos;
12.6.1 .3. lndentzaçoes ê n.tultas.

12 7 4 extinÇão do contrâto não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequitÍbrio econôn1ico-
Íinanceiro, hipótese em que será co n cêd ida inde n iza çâo por meio de termo indenizatório (art. 131 , cap ut, da
Lei n.o 14. 133, de2e21J.

'12.8. O colltralo podeÍá ser eÍtinto caso se constate clue o contratado mantém víncuto de natureza técnlca,
cÔmerc ia t, econôn]ica, fin anceira, tra ba thista ou civiL com dirige nte do órgão ou entidade contratântê ou com
agente púbtico que tenha desempenhâdo Íunção na licitação ou atue na ÍiscaLizaçao ou na gestão do
contrâto, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou pârente em tinhâ retâ, colaterâL ou por aÍinidade, até o
terce iro gra u {â n. 1 4, inciso lV, da Lêi n.o 14.1 33, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA (art.92, Vm)

13 1' As despesâs decorrentes rJa presente contrataçâo correrão à conla de recursos especificos
consignados no orÇâmento do l'lunicípio de cascavet,/cE deste exercÍcio, na dotaçâo abaixo discriminada:

l. Gestão/U nid ade:

ll. Programa de Trabâ tho:
lll. E tem ento de Despesa:
lV. Subetemento do Despesê;
V. Fonte dê Recursos:

13.2. A dotâção retativa aos exercícios financêiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei
oÍçamentária respectiva e tibêraçâo dos créditos correspondenles, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA OÉCrma quanra- Dos cASos oMtssos (ârt. 92, l)

14. 'l . Os casos o m issos serâo decid idos pe to contrâtante, segu ndo as d isposiÇÕes contidas na Lei no 1 4..1 33,
de 2021 

' e demais normas lederai§ apLicáveis e, subsidiarianlente, segundo as dísposiçÕes conticjas na Lêi
no 8,078, de 1990 - Çódigo de DeÍesê do consumidoí - e normas e princípios gerais dos contratos.

r s. cLÁusula DEctMA euINTA - ÁLTÉRAÇÕES

1 5.7 Eventuâis atteÍaçóes contratuâis reger-se-ào pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2421 .
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'15 2 o contratado é obrigâdo a aceitar, nas nresnlas condiçÕes contrâluais, os âcréscimos ou supressôesque se Íizerem necessários' âté o tinlite de 251í, (vinre e cinco por cento) do valor inicial atuatizado docontrato.

'Í5 3 As altêraçÕes contratuais deveráo serpromovidas mediânte celebração determo âditivo, submetido àprévia aprovâÇào da con§uLtoria jurÍdicâ do contrãtênte, sarvo nos câsos de justiÍicada necessidade dêantecipaÇão de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormatização do âditivo deveÍá ocorrer no prazo máximo de'I (um) mês (art. 132 dâ Lei no 14.133, de2021).

'15'4 Registros que nào caracterizanr altêraçáo do contÍato podem ser íeatizados por simples apostila,dispen sada â ceLebraçào de termo êd itivo, na Íorma clo art. 1g6da Lêj no 14.133, de 2021.

ro. cr_Áusule oÉctMA sExrA - pualrceçÃo

161 lncumblrd ao contratante divutgêr o presente instrumento no portal Naclonatde contrataçoes púbtjcas
(PNcP)' na foína prevista rlo art 94dâ Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio oÍicia t na ÍnteÍnet,enr âtenÇáo âo art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021,eaoan, go, §20, dê Ler n. 12.527, de 2011 , clc ar..70, §3o, inciso V, do Decreto Â.7 .724, de ZO1Z.

í 7. CLÁUSULA OÉCIUA SÉttptl _ FoRO (art. 92, §1o)

171 Fica etêito o Foro da conla rca de cascavet/c E para ciirimir os titígios que decorrerem da execução desteTermo de conlrato quê não puderem ser con-tpostos pelê concitjaÇão, conforme art. 92, §.1o, dâ Lei no
14.133/21 .

ÍESTEMUNHAS:

CascâvêL/C E, _ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTBATADA

2

CPF:

/'. r Crrâ':r;Ér Ecjscn Ouer c: Ê Rro l.lc,c N, lô50 Cas.ável , CE

bdC PF:
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oecmneçÃo RELATIvA Ao TRABALHo DE EMeREGADo MENoR

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Etetrônico n' 025

A Empresâ

tegat, Sr(a)

CPF n.

, inscrita no CNPJ sob o n. por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de ldentidade n expedida peta SSP/_ e do

, DECLARA, para fins do disposto no artigo 7', XXX|ll, da CF, que não emprega em

trabatho notuÍno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em quatquer trabatho, menores de

dezesseís anos, sâtvo na condiÇão de aprendiz, a partir de quatorze anos.

_,_de de 2025

Nome e número dâ identidâde do dectarânte
(Representante Legât da Empresa)

Carimbo CNPJ
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA
J Pqollra

o

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Pregão Etetrônico n' luzS

1. ldentiÍicação do Licitante:
Razão Sociât:

CNPJ:

Endereço compteto: .

Tetefone:

E-mail

Bânco, Agênciâ ê no da contâ corrente:

2. Dados do Representante Legat:

N ome:

CPF no

Te IeÍo n e

E-mait:

3. Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentaÇâo.

4. Pro posta de Preços:
LOTE / ITEM D ESCRrÇÃo UNID MARCA QUÂNT VALOR TOÍÂL

Vator Gtobat: R$ _.
Vâtor Gtobat dâ Proposta por Extenso:

/ , _de de 2025

Nome e número da identidade do decl.arante

(Representante Lêgat da Empresa)

Carimbo CNPJ

ü$

Peto presente instrumento, vimos apresentar nossâ proposta de preÇos retativa ao objeto desta ticitaçâo,

bem como âs informâçóes, condiÇões da proposta exigidas no Edltatdo Pregão Etetrônico acima citado.

À

ldentidade no.: .


